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Leis Complementa_re_s _
LEI COMPLEMENTAR N" 185, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Geraldo Magela)

Dispõe sobre a desafetaçAo e destinaçAo
da área pública que especifica.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou., o
Governador do Distrito Federal, nos tenROSdo ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu., Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. I° Fica dcsafetada àrea de uso comum do povo. com setecentos
metros quadrados, lindeira ao Lote 5. Praça I. do Setor Central do Gama, Região
Administrativa 11. .

Art. 2° A àrea de que trata esta Lei Complementar fica destinada ao uso
institucional. nas atividades social. cultural, de lazer e de culto.

Art. 3° Para execução do disposto nesta Lei Complementar. o Poder
Executivo rcali7.ará ampla audiência à população interessada. nos lermos do art.
5 I. liT, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar,
adequ80do-a ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial - POOT.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam.se as d;~pos;ções em contrário.

Brasília. J'1 de janeiro de 1999

.--.<~;.~.-
Deputadtl"EDlMAR PIRENEUS
./ /" Presidente

LEI COMPLEMENTAR N° 186, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projctu: Deputado Distrital Jo~é Edmar)

Altera a destinaçio de uso de irea que
especifiea no Regiio Setor de
Armazenagem e Abastecimento Norte,
na Administrati •.• do Plano Piloto - RA
I.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou., o
Governador do Distrito Federal, nos lermos do li 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou., e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do li 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:
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Art, 1°Fica alterada a destinação 'de uso do lote n° 566, da Quadra 3/4,do
Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte, na Região Administrativa do
Plano Piloto - RA I, com extensão i1edois mil metros quadrados, passando para o
uso ComerciallPosto de Abastecimento. Lavagem e Lubrificação, mediante. o
pagamento de valor referente a outorga onerosa de alteração de uso.

Art. 2° A alteração de destinação de que trata esta Lei fica condicionada a:
I • aplicação da outorga onerosa de alteração de uso;
11- parecer favorável dos6rgãos responsáveis pelos projetos viários, pelos

equipamentos públicos urbanos, pela segurança e pelo meio ambiente.
Art. 3° O Poder Executivo proéederá às alterações de que trata esta Lei

Complementar nas respectivas nornlas de edificação. uso e gabarito.
Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1'1 de janeiro de 1999

.~/?
Deputado EmMAR PIRENEUS
/" Presidente

Le~is~ _
LEI N° 2.244, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Adão Xavier)

Autorl~a o Poder Executivo 8 construir
centros de saúde na Região
Administrativa de São Sebutiilo - RA
XIV.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a construir centros de saúde em
área a ser definida nos termos do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do
Distrito Federal - PDOT. na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

Art. 2° A Secretaria de Saúde será a gestora do planejamento e da
implantação dos centros de saúde de que trata esta Lei,

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar ou a desafetar as
áreas para a construção dos centros de saúde, bem como a contratar os
profissionais para operaciol1alização das unidades de que traia esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, '" de janeiro dc 1999
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LEI N° 2.245, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Destina à recreação infantil um espaço
no vilo livre dos pilotis dos blocos das
quadras residenciais das Regiões
Administrativas do Distrito Federal,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo 8 seguinte Lei:

Art. 1° Fica destinado à recreação infantil um espaço no vAo livre dos
pilotis dos blocos das quadras residenciais das Regiões Administrativas do
Distrito Federal.

Parágrafo único. O espaço a que se refere o capul será demarcado em
reunião do condominio cuja c6pia da ata que o estabelecer será encaminhada .ao
6rgão fiscalizador em conformidade com o dispositivo legal que vier
regulamentar a presente Lei. .

Art. 2° No espaço de recreação a que se refere esta lei é vedado:
1 - atividades estranhas à recreação infantil;
1\ - jogos de futebol;
111- passeios de bicicleta ou em veiculo ciclomot~r; . .
IV - atividades que possam danificar as mstalações prediaiS ou

comprometer o sossego dos moradores.
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa

dias. indicando, inclusive, os trâmites que deverão ser obedecidos no sentido de
sua aplicação.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogan'l-se as disposições em contrário.

Brasília, I'~de janeiro de 1999

' ../ .
/"~-~

Deputa<!9-E6(M"KR PIRENEUS
. Presidente

LEI N° 2.246, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny dc Roure)

Dispõe sobre a criação do Programa de
Capacitação de Milo-de-Obra do
Trabalhador Rural Sem-terra
PROCAP.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Programa de CapacitaçAo de Mão-de-Obra do
Trabalhador Rural Sem-terra - PROCAP - para capacitação, treinamento,
educação não-formal e formal e melhoria dos recursos humanos das familias dos
trabalhadores rurais sem-terra do País, em especial daqueles moradores na região
geoeconômica do Distrito Federal.

Art. 2° O PROCAP é de competência da Secretaria de Trabalho, Emprego
e Renda. será destinado ao homem e à mulher e terá os seguintes objetivos:

I - criar, no territ6rio do Distrito Federal, Centros de Capacitação de Mão-
de-Obra Rural - CCMOR - destinados aos trabalhadores rurais sem-terra
acampados ou beneficiários da reforma agrária e de assentamentos rurais;

11- destinar, por meio de eollll'ato de concessão de uso, pelo prazo de
quinze anos, renovável por igual penodo, terra pertencente ao Govel1lo do
Distrito Federal ou por ele administrada à Associação Nacional de CooperaçAo
Agrícola - ANCA, para construção e administração dos Centros de CapacitaçAo
de Mão-de-Obra Rural;

III - garantir treinamento prático dos trabalhadores rurais sem-terra em
métodos e técnicas de administração para a organização associativa da produção
agrícola, da comercialização e dos investimentos em infra-estrutura produtiva e
social;

IV - garantir capacitação dos trabalhadores rurais sem-terra em sistemas de
produção agrícola que minimizem os riscos e apresentem soluções para o caráter
discriminatório da tecnologia de produção, visando á diversificação e à
verticalização da produção. ao uso intensivo dos solos com preservação
ambiental e à melhoria da qualidade de vida privilegiando os baixos
investimentos;
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v - garantir a educaçilo nilo-formal e formal aos trabalhadores rurais sem-
terra e aos beneficiários da refonna agrária e de assentamentos rurais;

VI - atender prioritariamente aos trabalhadores rurais sem-teITa
desempregados. aos subempregados ou aos assentados rurais.

Parágrafo ÚIIico. No caso da educação fonnal, serão obcdccidos os
preceitos legais, bem como os critérios a serem estabelecidos em convênio a ser
firmado entre a ANCA e a Secretaria de Educação.

Art. 3° Para atender os objetivos básicos do PROCAP, a Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP - e a Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal - FZDF. em conjunto ou individualmente, nas suas respectivas esferas de
competência, transferirilo formalmente as terras destinadas aos CCMOR para
serem administradas pela Secretaria do Trabalho. Emprego e Renda.

~ 1° Fica obrigatória a formalizaçilo, no prazo máximo de noventa dias, da
transferência de. pelo menos. uma área minima de cem hectares. a ser destinada
pela Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda ao primeiro CCMOR.

~ 2" O contrato de concessão do direito real de uso da terra destinada ao
primeiro CCMOR será formalizado pela Secretaria de Trabalho, Emprego e
Renda no prazo máximo de cento e vinte dias, atendidas as disposições legais,
dispensado o procedimento Iicitatório, conforme previsto no art. 17, I, f, da Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4° Fica criado o Conselho Diretor do PROCAP, vinculado à
Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda e composto dos seguintes membros
nomeados pelo Governador do Distrito Fedcral:

I - um representante da Secretaria do Trabalho, Emprego e Renda, que
presidirá o Conselho;

11- um representante da Secretaria de Agricultura;
111- um representante da Secretaria de Educação;
IV - dois representantes indicados por entidades representativas dos

trabalhadores rurais sem-terra, um dos quais da ANCA;
V - um representante da sociedade civil, escoU.ido pelos membros

nomeados conforme itens I a IV deste artigo, com notório conhecimento das
questões de refornla agrária e da organização da produção agrícola.

Art. 5° O Conselho Diretor do PROCAP terá as seguintes funções:
I - propor ao Governador do Distrito Federal os tennos da regulamentação

desta Lei. no que couber;
11 - requerer informações e analisar os procedimentos de execução do

PROCAP, deliberando sobre medidas para o aperfeiçoamento do programa;
111- sugerir iniciativas de articulação dos demais órgãos e entidades afins

do Governo do Distrito Federal c, se for o caso, do Governo Fedcral, adequadas
aos objetivos do PROCAP;

IV - propor norma, em consonância com a ANCA. para os procedimentos
administrativos, técnico-pedagógicos e outros que se façam necessários, para
atender aos objetivos do PROCAP e ao funcionamento dos CCMOR;

V - zelar pela adequação da qualidade dos CCMOR às necessidades dos
trabalhadores rurais sem-terra, beneficiários da reforma agrária e de
asscntamentos rurais.

~ 1° Os membros do Conselho Diretor do PROCAP serão indicados e
tomarão posse no prazo de quinze dias da data de publicação desta Lei.

~ 2° O Conselho Diretor do PROCAP definirá seu regimento intcrno no
prazo de quinze dias após a posse.

~ 3° O mandato de cada conselheiro será de dois anos, permitida uma
recondução. sendo considerado serviço de relevante interesse público, sem
remuneração.

~ 4° A Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda providenciará os meios e
infra-estrutura necessários ao desempenho das atividades do Conselho Diretor do
PROCAP.

Art. 6° Fica facultado à ANCA firmar convênio com a Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distt"Íto Federal - EMATER-DF. ou
com outras entidades, para o atendimento dos objetivos do PROCAP na prestaçilo
de serviços de apoio nas áreas técnico-pedagógicas aos CCMOR.

Art. 7" Os recursos do PROCAP serão provenientes de:
I - dotações orçamentárias;
11 - doações de instituições ou entidades nacionais ou internacionais,

governamentais ou nilo-governamentais;
III - convênios.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito

especial ao orçamento anual para a implantaçilo e o funcionamento do PROCAP,
até o limite de RS 500.000.00 (quinhentos mil reais)

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I'~ de janeiro de 1999

d~'
Depu7ad .ál~RP{f{tNius

Presidente

LEI N° 2.247. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projcto: Dcputado Distrital Daniel Marqucs)

Cria o Parque Ecológico e Vivendal da
Lagoa Joaquim de Medeiros.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Parque Ecológico e Vivencial da Lagoa Joaquim de
Medeiros, localizado às margens da rodovia DF - 230, na área compreendida pela
lagoa de mesmo nome.

Parágrafo único. O Poder Executivo. por meio de seus órgãos
competentes. definirá no prazo de noventa dias a poligonal do Parque Ecológico
e Vivencial da Lagoa Joaquim de Medeiros, tendo como referência a própria
lagoa e uma faixa de proteção de duzentos metros em tomo de sua orla.

Art. 2° O Parque Ecológico e Vivendal da Lagoa Joaquim de Medeiros
tem como objetivos principais:

I - propiciar as atividades lúdicas em contato com a natureza;
I1 - preservar e recuperar a Lagoa Joaquim de Medeiros;
111- preser/ar e recuperar a vegetaçilo típica daquela área;
IV - dar oportunidade aos individuos de convivência harmônica com a

natureza.
Art. 3° Para trausformar a área do parque objeto desta Lei em espaço de

uso comum do povo, o Poder Executivo fica autorizado a adotar as medidas
legais necessárias.

Art. 4° O Poder Executivo fica autorizado a finnar couvênios, contratos e
acordos com entidades públicas e particulares com a finalidade de alcançar os
objetivos do parque. observada a legislação vigente.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de cento
e oitenta dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, n de janeiro de 1999

,~ ..-------
Deputado EDtMí'R';'lífENEUS

/ Presidente

LEI N" 2.248, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Marcos Arruda e João de Deus)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso
de colet~ salva-vidas pelos usuários
embarcados do Lago Paranoá.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distri;o Federal. nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É obrigatório o uso de coletes salva-vidas pelos usuários
embarcados do Lago Paranoá.

Art. 2° Cabe ao Poder Executivo, ouvido o Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal e consultada a Capitania dos Portos, estipular as penalidades
cabíveis aos infratores desta Lei.

Art. 3° O Governo do Distrito Federal poderá incumbir a Polícia Militar
do Distrito Federal ou o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal de
fiscalizar o cumprimento desta Lei.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 110 prazo de
scsscnta dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, It') de janeiro de 1999
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LEI W 2.249. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autoria do Projeto: Bancada do PMDB)

Dispõe sobre alteração de sistema \'iário,
garantindo nível de segurança
compatível com a rodovia DF-003, para
modificação do aeesso à Região
Administrativa de Santa Maria - RA
XIII.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distrito Federal. nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o sistema viário no treclto compreendido peta
intersecção da rodovia DF 003 com a Avenida Alagados, para acesso à Regiâo
Administrativa de Santa Maria. RA XIII.

Parágrafo único. O acesso dar-se-á por meio de estrutura viária., para
cruzamento da rodovia DF 003 com a Avenida Alagados, em níveis
diferenciados, e atenderá aos dois sentidos de circulação seguintes:

1 - Plano Píloto a Santa Maria;
11 - Santa Maria a Luziânia.
Art. 2° O Poder Executivo tem o prazo de ccnto e vinte dias para adotar as

providências necessárias ao início das obras.
Parágrafo único. Os recursos necessários à execução desta Lei serão

providos pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Disl1'itoFederal.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1'1 de janeiro de 1999

d~:-'
Deputa<jp ÉÓÍ~ARPIRENEUS

,/ Presidente

LEI N° 2.250, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Filippelli e Benício Tavares)

Institui a obrigatoriedade da admissão,
pela porta da frente dos veículos do
Sistema de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal - STPCDF, aos
passageiros idosos e portadores de
necessidades especiais.

Faço sabcr que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovon, o
Governador do Distrito Federal. nos termos do 9 3° do art. 74 da Lei Orgãnica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. na forma do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade da admissão, pela porta da frente
tios veículos do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal-
STPCDF. aos passageiros legalmente identificados como idosos maiores de
sessenta e cinco anos. bem como áqueles portadores de necessidades especiais e
seus acompanhantes, mediante a apresentação da carteira de passe livre.

9 1° Os idosos e os portadores de necessidades especiais de que trata esta
Lei terão prioridade no embarque e no desembarque.

9 2° As concessionárias do STPCDF reservarão e identificarão, no
minimo, quatro asscntos para os idosos e deficientcs na parte anterior dos
veículos.

Art. 2° Os usuários que desrespeitarem o disposto nesta Lei estarão
sujeitos às seguintes sanções:

I - advertência;
11- multa.
Art. 3° A configuração dos veículos que integram ou vierem a integrar as

frotas das concessionárias do STPCDF levará em consideração o disposto nesta
Lei.

Parágrafo único. A catraca de controle da entrada de passageiros pagantes
será instalada na parte anterior do veícnlo, após o décimo segundo assento.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1999

~

~. o

~ :.~?o r-,..--";::-;:-- ."
DeputadoEOI lAR PIRENElJS

/' Presidente

LEI N" 2.251, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Cria o Programa de Incentivo ao Esporte
para Crianças Carentes.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgánica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Cárnara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do 9 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Programa de Incentivo ao Esporte para Crianças
Carentes, com idade entre nove e doze anos mantidas por instituições
filantrópicas.

Art. 2° O Programa de Incentivo ao Esporte para Crianças Carentes serâ
realizado em parceria entre as entidades filantrópicas e as instituições esportivas
públicas,cabendo à Secretaria de Educação sua coordenação.

Art. 3° A Secretaria de Educação, juntamente com as instituições
filantrópicas, definirá o cronograma de atividades de acordo com a
disponibilidade e potencialidade das crianças.

Art. 4° Os custos decorrentes da implantação do Programa de Incentivo ao
Esporte para Crianças Carentes correrão à conta do orçamento anual da
Secretaria de Educação.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília., 1'1 de janeiro de 1999

--;~~
Deputado j:OíMA" ptRENEUS

/ Presidente

TEIN"T252: DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marco Lima)

Autoriza o Pode •. EXf'{'utivo R dispor sobr~
a utilização du unidades desportivas das
Divisões Regionais de Desporto. Lazer e
Turismo - DRDLT das Administrações
Regionais,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu. Presidente da Câmara Legislallva do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder a terceiro, mediante
pagamento, conforme tabela de preços a ser aprovada pelo Governo do Distrito
Federal, desde que a referida cessão não prejudique a programação normal do órgão
e não envolva atividade comercial, a~ unidades desportivas pertencentes ás
Administrações Regionais ou por elas administradas, por intermédio das Divisões
Regionais de Desporto, Lazer e Turismo - DRDLT.

~ 1° Em casos excepc.ionais, a Juizo do Diretor da DRDLT, poderá ser
autorizada a utilização da, unidades desportivas, ainda que envolva atividade
comercial. desde que o evento a ser promovido se revista de caráter desportivo.
cívico. cultural. artístico. religioso ou turístico

~ 2° Em qualquer caso, para a utili7-8çãodos imóveis de que trata esta Lei
será necessária pre'tação de caução.

Art. 2° Poderão ser dispensados de pagamento:
I - as pessoas juridicas de direito público interno;
11 - os órgãos da Administração Indireta da União, Estados e Municípios;
111 - as entidades desportivas, quando as competições se revestirem de caráter

amador;
IV - as entidades desportivas civis, comerciais ou religiosas no caso de ofelta

de benfeitorias às unidades desportivas, no valor equivalente ou superior ao preço
público devido.

Art. 3° Os eventuais danos causados às unidades desportivas serão de
responsabilidade dos usuários, estando os mesmos responsáveis ainda pela limpeza
das áreas utilizadas

Art. 4° Compete ao Diretor da DRDLT autorizar a utilização das unidades
desportivas de que trata esta Lei, podendo ainda delegar tal atribuição.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília.,n de janeiro de 1999

Depu~'E:~~t:EUS
. Presidente
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LEI N° 2.253, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benlcio Tavares)

Alter~ o arL ZO, fi 1., 11,da Lei n° 964, de
08 de dezembro de 1995, que "autoriza a
instalaçlio de atividades de prestaçlio de
serviços de promoçlio é realizaçlio de
eventos de natureza social ou cultural
em edlficaç6es de uso residencial do
Setor de Mans6es Park Way - SMPW".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 ~a ~i Orgâni.ca ~o
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Le.gJslati~a do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a segumte Lei:

Art. 1°O art. 2°, ~ 1°,11, da Lei nO964, de 08 de dezembro de 1995, passa
a vigorar com a seguinte redação:

••Art.2° : .
~ 1° .
11- consentimento expresso e devidamente averbado em
cartório dos proprietários de terrenos distantes menos de
setenta e cinco metros do lote em que se pretende mstalar a
atividade;"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, n de janeiro de 1999

~ .----::'-~~--
Deputado ÉtfíI\iÃlt PIRENEUS

./ Presidente

LEI N° 2.25.r,DFJTUETIEZEMBRUUFTlJ98
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Institui o Programa de Atendimento
Domiciliar de livros aos portadores de
necessidades especiais.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° Fica instituído o Programa de Atendimento Domiciliar de livros aos
portadores de necessidades especiais, no Distrito Federal.

Art. 2° O Programa tem por objetivo garantir aos portadores de necessidades
especiais o recebimento. em casa, de livros das bibliotecas públicas do Distrito
Federal.

Art. )0 Para a consecução do Programa, o Poder Executivo adaptará as
bibliotecas públicas.

Art. 4° Os portadores de necessidades especiais, para se habilitarem a esta
prestação de serviços, deverão se cadastrar, anualmente, junto á biblioteca mais
próxima de sua residência, apresentando atestado médico comprobatório de sua
necessidade especial.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias,
considerando, dentre outros critérios:

I - solicitação dos serviços via telefone, por via postal, via fax ou pelos seus
representantes legais;

11- entrega dos livros por funcionários das bibliotecas ou por via postal;
111 - a responsabilidade pela guarda e devolução dos livros será do

beneficiário ou, em caso de incapacidade, de seus representantes legais.
Art. 6° Na hipótese de o beneficiário solicitar livros não constantes do acervo

da biblioteca a qual se encontra cadastrado, a unidade deverá providenciá-los
mediante intercâmbio com outra unidade. .

Parágrafo único. A inexistência do livro nos acervos das bibliotecas públicas
será comunicada ao beneficiário.

Art. 7° As infrações ao disposto nesta Lei e seus regulamentos sujeitarão o
beneficiário ou seus representantes legais às penalidades previstas na legislação.

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias especificas.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i"l de janeiro de 1999

Depujad6"~R~S
/" Presidente

LEI N° 2.255, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Marcos Arruda e Benlcio Tavares)

Define a identificaçio das vagas
reservadas aos portadores de
necessidades especiais, nos
estacio,namentos públicos e privados.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinle Lei:

Art. I° Fica definida que a identificação das vagas reservadas aos
portadores de necessidades especiais, nos estacionamentos públicos e privados,
obedecerá à seguinte disposição:

I-a identificação horizontal será pintada sobre o piso da área reservada
para estacionamento dos veículos automotores ocupados por portadores de
necessidades especiais;

" - a identificação vertical será feita por meio de placa indicativa de
serviço auxiliar, a ser fixada no início das duas faixas laterais demarcadoras da
vaga.

Art. 2° Fica terminantemente proibido o uso de cavaletes ou oulros
dispositivos que venham a bloquear a entrada das vagas especificadas no art. 1°
desta Lei.

Art. 3° A delimitação das vagas nos estacionamentos públicos e privados
deverá possuir largura trinta por cento superior ao padrão normal estabelecido e
sua localização dar-se-á nos pontos mais próximos do acesso às edificações que
demandam os estacionamentos.

Art. 4° O uso indevido das vagas previstas nesta Lei acarretará ao infrator
multas a serem estipuladas pelo órgão competente do Governo do Distrito
Federal, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 5° O Poder Executivo por meio de órgão competente regulamentará
esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1"1 de janeiro de 1999

~..-"
Dep;!Jadô~lt;íiiENEUS

Presidente

LEI N° 2.256, DE 3 I DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Faculta a utilizaçilo de vidros
transparentes para proteçilo de sacadas,
varandas e terraços em prédios
residenciais ou de uso misto no Distrito
Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica permitida a utili7.ação de vidros transparcntes para a protcção
contra o sol, chuva e vento, de sacadas, varandas e terraços, até o alinhamento do
guarda-corpo, no máximo, nas habitações coletivas ou de uso misto do Distrito
Federal.

Art. 2° O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias da publicação desta
Lei, adotará as providências cabíveis para inclusão do presente dispositivo no
Código de Obras e Edificações e demais normas pertinentes.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, /'~ de janeiro de 1999

.-4'/ -"~~~-/.Y~1/
DepuJlldo'ÉD R PIRENEUS
/' Presidente
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LEI N° 2.257, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor di>Projeto:' Deputado Distrital Adão Xavier)

DispÕe sobre o reconhecimento e a
'tuncionalídade do braile no Distrito
Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, <>
Governador dó Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Or~ânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente' da Câinara Legislativa' do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguí"nteLei:

Art. 1° Fica reconhecido o hraile - escrita em relevo. como meio de
expressão escrita de uso corrente e objetivo no Distrito Federal.

Art. 2" As guias de recolhimento de impostos e outros documentos
produzidos ou sob a guarda do Distrito Federal serão transcritos também para o
braile, desde que solicitados por pessoas portadoras de deficiência visual.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ;'1 de janeiro de 1999

Deputado É~NEUS
./ .' Presidente

LEI N° 2.258, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus)

Institui o Sistema Integrado de Ensino,
Educação e Extensão Rural - SIEN
RURAL.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DA INSTITUIÇÃO E SEUS OBJETIVOS

Art. 1° Fica instituído na Secretaria de Educação do Distrito Federal o
Sistema Integrado de Ensino, Educação e Extensão Rural - SIEN RURAL - nos
termos desta Lei.

Parágrafo IÍnico. O SIEN RURAL, vinculado à Fundação Educacional do
Distrito Federal, reger-se-á por regulamento próprio; observado o disposto na Lei
n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, no Parecer nO045/72 do Conselho Federal
de Educação, nos Pareceres n° 016/90 e 093/90 do Conselho de Educação do
Distrito Federal e na legislação complementar pertinente.

Art. 2° O SIEN RURAL terá os Seh'lJintesórgãos de direção superior:
I - Conselho Deliberativo;
11- Coordenadoria Executiva;
\\l- Conselho Consultivo.
~ I° O Conselho Deliberativo, órgão normativo da política de ensino,

educação e extensão rural, será integrado por representantes das seguintes
entidades do Poder Executivo do Distrito Federal:

a) um representante da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia;

b) um representante da Secretaria de Educação;
c) um representante da Secretaria de Agricultura e Produção;
d) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Social;
e) um representante da Secretaria de Trabalho. Emprego e Renda.
~ 2° O Conselho Deliberativo será presidido pelo representante da

Secretaria de Educação, nos termos do regulamento.
~ 30 O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente a cada mês e,

extraordinariamente, quando convocado por seu presidente, mediante proposta
justificada de um de seus membros.

~ 4° Os membros do Conselho Deliberativo serão indicados pelos titulares
das Secretarias referidas no parágrafo primeiro destc artigo e designados pelo
Secretário de Educação do Distrito Federal.

~ 50 A Coordenadoria Executiva, órgão colegiado de execução da polltica
de ensino, educação e extensão rural, terá a seguinte composição:

a) Coordenador de Educação e Ensino Rural, indicado pela Secretaria de
Educação;

b) Coordenador de Extensão Rural, indicado pela Secretaria de
Agricultura e Produção;

c) Coordenador de Qualificação Profissional, indicado pela Secretaria
de Trabalho, Emprego e Renda. .

~ 6° Os coordenadores referidos no parágrafo anterior serão designados
pelo Secretário de Educação, após parecer favorável do Conselho Deliberativo.

~ 7" O Coordenador Execuiivo será o Representante da Secretaria de
Educação, na formado regulamento.

~8° ,O Conselho Consultivo será integrado por representantes das
seguintes entidades: .'

. a) dois especialistas em ensino rural indicados por entidades de ensino de
nível superior; .

b) dois professores em exercíéiono' ensino rural;
c) dois representantes de entidades comwtitárias da zona rural;
d) dois. representantes de entidades voltadas li preservação do meio

ambiente.
~ 9" Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo. da

Coordenadoria Executiva e do Conselho Consultivo serão de três anos,
renováveis uma vez por igual período.

Art. 3° Constituem objetivos fundanlentais do SIEN RURAL:
I - adequar li realidade regional os atuais conceitos e práticas de ensino,

educação e extensão rural, enquanto instrumentos da educação, diferenciando-os
dos conceitos e práticas do ensino urbano;

11 • planejar, implementar e executar todas as medidas necessárias à
educação da população rural, visando li promoção social e ao progresso
econômico dos segmentos envolvidos;

111- integrar todas as ações governamentais direcionadas para ensino,
educação, saúde, extensão, treinamento, capacitação da mão-de-obra e formação
profissional no meio rural, em um processo unificado, solidário e indivisível de
desenvolvimento sócio-econômico;

IV - promover a formação integral da população rural, proporcionando-lhe
os meios de acesso à educação, à profissionalização e ao mercado de trabalho;

V - criar metodologia de produção e difusão de conhecimentos
compatíveis com os diferentes niveis de escolaridade e de padrões culturais das
populações rurais envolvidas;

VI - utilizar práticas integradas de ensino, educação e de extensão rural
como o principal instrumento de ação para transformações sociais no contexto da
família rural;

VlI - estímular a adoção de práticas agropecuárias e técnicas integradas
para o lar, voltadas para o equilíbrio ecológico e para a preservação do meio
ambiente, diferenciadas por distintos níveis de percepção dos estratos sociais
envolvidos.

CAPíTULO 11
DOS INSTRUMENTOS DO SISTEMA

Art. 4° O SIEN RURAL terá como principais elementos de apoio a suas
ações:

I - as escolas rurais de primeiro e segundo graus;
11- os postos e centros de saúde rurais;
111- as instalações da Empresa de Assistência Técníca e Extensão Rural do

Distrito Federal, EMATER-DF;
IV - as instalações da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,

FZDF;
V - o Colégio Agricola de Brasília;
VI - os centros de treinamento e capacitação de mão-de-obra rural, a serem

criados e instalados nas Regiões Adminístrativas do Distrito Federal;
VII - as instalações escolares demonstrativas;
VIII - as instalações domésticas de mini e microagropecuària, as

instalações coletivas e os campos de demonstração e aprendizagem rural, a serem
criados nos termos do regulamento referido no art. 1°desta Lei;

IX - instalações residenciais para professores, instrutores e funcionários,
anexas aos estabelecimentos referidos neste artigo;

X • meio de transporte para as escolas de dificil acesso.
l'arágrafil IÍnico. Os estabelecimentos citados terão obrigatoriamente

instalações destinadas às práticas e aprendizagem referidas no art. 3°, VII, desta
Lei; em consonância com os diferentes níveis de percepção dos estratos sociais
envolvidos.

CAPiTULO 111
DOS RECURSOS HUMANOS DO SISTEMA E SUAS HABILITAÇÕES

Art. 5° O SIEN RURAL será operacionalizado por:
I - professor do quadro efetivo da FEDF com capacitação específica para a

educação e o ensino rural;
11- técnícos das secretarias de estado que o integram.
~ I° A capacitação específica para a educação e o ensino mral ficará a

cargo da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

~ 2° Os professores do quadro de magistério da FEDF que já atuam na
área rural deverão obter capacitação específica para a educação e o ensino rural
no penodo de um ano a contar da publicação desta Lei.
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~ 3° Os professores contratados ou do quadro da FEDF que vierem a atuar
no SIEN RURAL, deverão obter a capacitação especifica para a educação e o
ensino rural no prazo de até cento e oitenta dias de efetivo exercício.

Art. 6° Os professores integrantes do SIEN RURAL com carga horária
incompleta nas escolas terão prioridade nas vagas que nelas veOham a surgir.

Parágrafo único. As atividades de trabalho dos integrantes do quadro
especial do magistério rural do Oi'strito Federal, para efeito do disposto 110 capu/,
constarão dos planos e programas do SIEN RURAL, cuja implementação deverá
atender à condição básica de integração, unidade e indissociabilidade entre
ensino, educação e extensão rural.

CAPiTULO IV
DISPOSiÇÕES FINAIS

Art . .,. O Poder Executivo, no prazo de trinta dias contados da publicação
desta Lei, designará uma comissão de especialistas para, dentro de noventa dias,
elaborar o anteprojeto de organização do SIEN RURAL, o qual deverá ser
encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF - para apreciação
e deliberação.

Parógrafo único. A comissão a que se refere o capll/ será paritariamente
composta por representantes das Secretarias de Educação; de Agricultura e
Produção; de Trabalho, Emprego e Renda; e de Desenvolvimento Social.

Art. 8" O Poder Executivo encaminhará mensagem à CLDF dispondo
sobre gratificação dos professores integrantes do SIEN RURAL.

Art. '1" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1"\ de janeiro de 1999

~
--'

"'~Deputado" I~AR PIRENEUS
/' Presidente

LEI N" 2.259, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Autoriza o Governo do Distrito Federal a
implementar campanha publicitária em
outros Estados da Federação visando
incentivar o turismo na nossa Capital,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. tO Fica o Poder Executivo autorizado a implementar campanha
publicitária, do Distrito Federal, em outros Estados da Federação.

Parágrafo único. O que dispõe o capu/ deste artigo restringe-se a
incentivar o turismo no Distrito Federal.

Art. 2° O Poder Executivo fará constar do Projeto de Lei Orçamentária
Anual, recursos necessários à implementação do que trata a presente Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se' as disposições em contrário.

Brasília, Iq de janeiro de 1999

LEI N° 2.260, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Fílippelli)

Dispõe sobre a transfllrmaçAo do Posto
de Saúde da Vila Planalto em Centro de
Saúde.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mcsmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° Fica permitida a transformação do Posto de Saúde localizado na
Área Especial 2 da Rua Piaui, da Vila Planalto, na Região Administrativa do
Plano Piloto - RA I, em Centro de Saúde.

AI1. 2° O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao cumprimento
desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposiçõcs em contrário.

8rasllia, ;" elejaneiro ele 1999

LEI N" 2.26t, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Maria José - Maninha) ,

Autoriza o Poder Executivo a
transformar em Centro de Saúde o Posto
de Saúde localizado no Recanto das
Emas.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: .

Art. 1°Fica o Poder Executivo autori7..adoa transformar em Centro de
Saúde o Posto de Saúde localizado no Recanto das Emas.

Art. 2° O quadro de pessoal necessário ao funcionamento do Centro de
Saúde será definido pelo Secretário de Saúde do Distrito Federal e homologado
pelo Conselho de Saúde do Distrito Federal.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta
da dotação orçamentária da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasllia, FI de janeiro de 1999

LEI N° 2.262, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Adão Xavier)

Desmembra área na AR 11 Conjunto 03
Área Especial ' OI da Regilo

'Administrativa de Sobradinho - RA V.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. }O Fica desmembrado do Conjunto' 03, Área Especial OI, da Região
Administrativa de Sobradinho, uma área ao lado do lote denominado AE 02,
medindo 58m para a frente da DF 420, para a esquerda 33,625111,para a direita
45,392m e para os fundos 57m.

Art. 2° A área de que trata o artigo anterior será incorporada ao lote
denominado AE-Q2, Conjunto 03 da AR-li, que passará a deter uma área total de
.3.000 m2, observando-se o que dispõe o art. 51, ~ 2°, da Lei Orgânica.

Art. 3° O Poder Executivo, no prazo de, sessenta dias, adotará as medidas
necessárias com vistas ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i"l de janeiro de 1999

~~-
DePuta~Eí1'«At"~us

./' Presidente
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LEI N° 2.263, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires)

Dispõe sobre a localizaçjo da caixa
padrllo de mediçllo do consumo de
energia elétrica cm residências no
Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° Fica concedida ao proprietário ou possuidor de lote residencial no
Distrito Federal permissão para localizar a caixa padrão de medição do consumo
de energia elétrica em mea externa, visando oferecer melhores condições para
aferição mensal do serviço público utilizado.

~ 1°A caixa padrão de medição do consumo de energia elétrica deverá ser
localizada no limite frontal do lote ou, no caso de cercamento de mea verde, no
limite Iionlal do cercamento.

~ 2" A caixa padrão de medição do consumo de energia elétrica deverá ser
instalada em abrigo externo ou muro frontal e estar voltada para o alinhamento da
rua, possibilitando a leitura do medidor desde o logradouro público
independentemente de o servidor ler acesso à área privada do imóvel.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, I'1 de janeiro de 1999

_.~~.-
Deputado-E67"t({;{1f:PTlIENEUS

/ Presidente
LEI N° 2.264, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires)

Dispõe sobre a localizaçllo da caixa
padrllo de mediçllo do consumo de água
em residências no Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonoa do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° Fica concedida ao proprietário ou possuidor de lote residencial no
Distrito Federal permissão para localizar a caixa padrão de medição do consumo
de água em área externa, visando oferecer melhores condições para aferição
mensal do serviço público utilizado.

~ 1°A caixa padrão de medição do consumo de água deverá ser localizada
no limite frontal do lote ou, no caso de cercamento de área verde, no limite
frontal do cercamento.

~ 2° A caixa padrão de medição do consumo de lÍl,'1IlI deverá ser instalada
em abrigo externo ou muro frontal e estar voltada para o alinhamento da rua,
possibilitando a leitura do medidor desde o logradouro público
independentemente de o servidor ter acesso à área privada do imóvel.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, "~ de janeiro de 1999

~
~:~

Dep o IMA"R"PIRENEUS
. Presidente

LEI N" 2.265, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão c outros)

Destina área para implantação da
Escolinha de Trânsito.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonoa do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica destinada mea de dcz mil metros quadrados no Centro
Administrativo de Taguatinga para implantação da Escolinha de Trânsito do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, DETRAN-DF.

Art. 2° O Poder Executivo providenciará as medidas legais e
administrativas pertinentes para o atendimento do disposto nesta Lei no prazo de
cento e vinte dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de janeiro de 1999

LEI N° 2.266, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Daniel Marques)

Dispõe sobre obrigatoriedade de fillaçllo
de placas indicativas de hospitais e
delegacias nas Regiões Administrativas
do Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Fcderal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°É obrigatória a fixação de placas ás margens das principais vias das
Regiões Administrativas do Distrito Federal, indicando o acesso a hospitais e
delegacias policiais.

Art. 2° A fixação das placas indicativas de que trata esta Lei será de
responsabilidade da respectiva Administração Regional.

Art. 3° As placas terão dimensão e cores padronizadas.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, ;'1 de janeiro de 1999

LEI N° 2.267, DE 3I DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Cria a Carteira de Identificação Escolar
no âmbito da5 C5colllSpública5 do Di5trito
F••••eral.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° Fica criada a Carteira de Identificação Escolar no âmbito das escolas
públicas do Distrito Federal.

~ I° Entende-se por Carteira de Identificação Escolar o documento, tipo
caderneta, em que constem na primeira página as seguintes informações:

I - nome da escola;
11- nome e foto do aluno;
111- nome dos pais;
IV - endereço residencial;
V - curso, ano e turma do aIuno;
VI - assinatura do Diretor.
~ 2° As demais folhas da caderneta serão constituídas de um calendário

escolar mensal, onde serão anotadas as freqüências diárias do aluno e as menções ou
notas, reservando-se um campo para observações aos pais ou responsáveis.

Art. 2° O aluno participará das aulas apresentando a Carteira de Identificação
Escolar, que deverá nesse ato merecer o carimbo de presença diariamente

Parágrafo rínico. A não apresentação da referida carteira acarretará a
anotação do nome do aluno no diário de classe e o contato imediato com os pais ou
responsáveis.

Art. 3° A Carteira de Identificação Escolar será fornecida gratuitamente pelas
escolas públicas do Distrito Federal.
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dias.

Art. 4" A implementação desta Lei fica condicionada à consignação de
dotações' orçamentàrias para a Fundação Educacional do Distrito Fedenil n~ Lei
Orçamentària Anual,

Art. 5" O Poder ExeCutivo regulamentarà á presente Lei no prazo de 'noventa
, ' ,

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
Art, 7" Revogam-se as disposições ém ~ontràrio, '

Brasilia, n de janeiro de 1999

/~~ ..
Deputado EbrM'iJ(PÍRENElJS
/' Presidente

LEI N" 2,268, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Dispõe sobre o trânsito obrigatório pela
faixa da direita dos ,'eiculos de
transporte coletivo e alternativo.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art, 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Os veiculos de transporte coletivo e alternativo fieam obrigados a
transitar exclusivamente pela faixa da direita nas vias urbanas do Distrito
Federal,

Parágrafo IÍnico, Os condutores dos veiculos de que trata o cap"1 deste
artigo podem deslocar-se para a faixa da esquerda, dentro da respectiva mão de
direção. somente para transpor obstáculo. retomando em seguida para a faixa de
livre circulação.

Art. 2° A inobservância da presente Lei sujeita o responsável pela infração
à penalidade do Grupo I, prevista no art. 181, XX, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito.

Art, 3" O Poder Executivo providcnciará, no prazo de noventa dias, a
divulgação desta Lei e a sinalização adequada para o tráfego de veículos de
transporte coletivo e alternativo pela faixa da direita das vias,

Art, 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
Art, 5" Revogam-se as disposições em contràrio,

Brasília, ;'1 de janeiro de 1999

Deput~'~~~S
,/ Presidente

LEI N" 2,269, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Edirnar Pircneus e Tadeu Roriz)

Autorir.B o Poder El[Ccutivo a
implementar o projeto de construção de
duas agrovilas no Núcleo Rural
Tabatinga, na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3" do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o projeto de
construção de duas agrovilas no Núcleo Rural Tabatinga, nos locais previstos na
estrutura do parcelamento fundiário daquela área rural do Distrito Federal.

Art, 2" As agrovilas serão estruturadas como unidades sócioeconômicas,
previstas no Sistema de Abastecimento de Brasília, com as funções de centros de
apoio ao desenvolvimento regional inte/,'l'ado, para o que deverão dispor dos
equipamentos previstos no respectivo projeto, visando ao pleno atendimento das
demandas sociais das populações envolvidas, com prioridade para habitação,
saneamento básico, educação integral, proteção e recuperação da saúde,
transporte e segurança.

Art, 3" Para alcançar os objetivos previstos nesta Lei, o Poder Executivo,
por meio de agênciasgovernamentais e c91ll aP,Oioda iniciativa privada, tornarà
ás seguinies medidas: ,", ' ,

I - implementação dos equipamentos comunhários e de apoio à produção
rural;

\I ~' implementação dos', equipamentos él)ergéticos, viários .e de
telecomÚDicações;' " .

111 - prestação de assistência educacional, por meio da implementação de
projeto de ensino, educação e extensão rural; . "

IV - prestação de assistência' sanitária e médico-hospitalar, mediante a
implementação de programas de proteção e recuperação da saúde da população
local; , ,

V - implementação de programas habitacionais. mediante a construção de
moradias populares direcionadas à população de baixa renda.

Parágrafo IÍnico. Cada agrovila terá, obrigatoriamente, áreas destinadas à
habitação; ao comércio local; a oficinas mecânicas, elétricas e artesanais; e a
serviços comunitàrios.

Art. 4" O Poder Executivo enviará à Câmara Legislativa, para apreciação e
deliberação, o projeto e demais elementos técnicos das agrovilas de que trata esta
Lei.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. I'~ de janeiro de 1999

.-~.
Deputadó'Étnl\1AR 1>IRENEUS
/'/ Presidente

LEI N" 2.270, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Maros Arruda)

Autoriza o Governo do Distrito Federal a
instituir, no âmbito das Administrações
Regionais, o curso "Qualidade de Vida",
destinado aos aposentados e àqueles
prestes a se aposentar.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a instituir, no âmbito
das Administrações Regionais, o curso "Qualidade de Vida", destinado aos
aposentados e àqueles prestes a se aposentar.

Art. 2" O curso "Qualidade de Vida" será ministrado por psicólogos,
médicos e advogados.

Art. 3" Os profissionais a serem treinados para ministrar o curso
"Qualidade de Vida" poderão ser do quadro de funcionàrios das respectivas
Administrações Regionais ou oriundos das entidades representativas dos
advogados e dos médicos, por meio da celebração de parceria entre o Governo e
estas entidades.

Art. 4" O Poder Executivo regulanlentará a presente Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário,

Brasilia, /'1 de janeiro de 1999

Deputa~~~
./' Presidente

LEI N" 2.271, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares)

Determina ao DETRAN-DF que forneça
os documentos DUT e IPVA aos usuários
no ato da solicitação.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica o Departamento 'de Trârisito do Distrito Federal, DETRAN-
DF, obrigado a fornecer o Documento Único de Transferência ~DUT e' o
documento relativo ao Imposto sobre Propriedade de Veiculo Automotor -lrVA
aos usuários no ato da solicitação. .

Art. 2° O requerimento deverá estar de.vidamente instruído, atendidas as
exigências daquele órgão. inclusive precedido pela' competenie .vistoria dlJ
veiculo. .

Art. 3° Esta Lei entra em vigor fia data de 's~a publicaçãó.
Art. 4° Revogam-se as disposições elilcontrárill. . .

Brasília, '1'1 .de j'aneiro de 1999

Deputajo t~~~
/ ('residente

LEI N° i2n, DE 3( DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Filippelli)

Dispõe sobre a prestação de serviço
suplementar ao serviço telefônico público
para pessoas portadoras de necessidade
especial tipo auditiva.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É obrigatória no Distrito Federal a prestação de serviço
suplementar ao serviço telelOnico público para as pessoas portadoras de
necessidade especial tipo auditiva.

. Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei, o serviço suplementar ao serviço
teleíonico público para as pessoas portadoras de necessidade especial tipo
auditiva compreende:

I - central de atendimento 24 horas capacitada:
a) a ligar para o número desejado e fazer a intermediação da conversação.

ao receber comwlÍcação visual enviada por qualquer aparelho telelOnico
conectado a um terminal apropriado para o portador de necessidade especial tipo
auditiva;

b) a ligar por meio de um tenninal apropriado para o telefone chamado e
manter a comunicação desejada. ao receber ligação de um aparelho comum e
destinada a um portador de necessidade especial tipo auditiva;

11- balcão de atendimento para orientar a compra e o uso de terminais
conectáveis à rede nacional de telefonia e apropriados aos portadores de
necessidades especiais tipo auditiva.

Parágrafil IÍnico. A central de atendimento 24 horas de que trata esta Lei
só fará ligações consideradas urbanas.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,;'1 de janeiro de 1999

£~-'
Deputado'lfulMAR PIRENEUS
,/ Presidente

LEI N° 2.273, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Dispõe sobre a manutenção e a
conservação do Espaço Lúcio Costa na
Praça dos Três Poderes. na Região
Administrativa do Plano Piloto. RA I.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a manter e conservar o Espaço
Cultural Lúcio Costa, situado na Praça dos Três Poderes, na Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I, e a firmar convênios com entidades

culturai~ públicas ou privadás. de âmbito nacional ou intemacionaC. para a
divulgação de seu nome e de suas obras. .

.Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrio à conta de
dotação orçamentária própriá da Secretaria de Turismo do Distrito FGl1erale por
meio de crédito especial as referentes ao presente e".ercicio.

Art. 3° Esta Lei entrá em vigor na data de sua p.ublicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, i''l de janeiro de 1999

Deputado.EÓ~S
// Presidenteas

LEI N° 2.274, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: Dcputado Distrital Penicl Pacheco)

Denomina "Praça da Bíblia" a praça
pública localizada entre o reservatório
da CAESB e a rua n° 5, na Quadra
Central de Sobradinho - RA V.

Faço saber que a Câmara Legislativa do; Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promlJlgo a seguinte Lei:

Art. 1° A praça pública localizada entre o reservatório da CAESB ea rua
n° 5. na Quadra Central de Sobradinho - RA V, I!assa a ser denominada "Praça da
Bíblia".

l'arágrafil rínico. As instituições religiosas interessadas poderão. em
parceria com a Administração Regional de Sobradinho e empresas privadas,
construir, no local estabelecido neste artigo, monumento em homenagem à
Bíblia.

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogarn-se as disposições em contrário.

Brasília. I') de janeiro de 1999

~~
Deputado Ét>rdr~IRENEUS
/ ' Presidente

LEI N° 2.275, DE:n DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto: OJ.putado Distrital Marcos Arruda)

Autoriza o Governo do Distrito Federal a
construir o Laboratório de Línguas no
Centro Interescolar de Línguas da
Ceilândia.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 30 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionoll, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Governo do Distrito Federal autori7.ado a construir o
Laboratório de Línguas no Centro Inlerescolar de Línguas da Ceilândia.

Art. 2° Para efeito do que dispõe a prcsente Lei. será ouvida a população
local quanto à localização precisa da obra e seu interesse para a comunidade.

Art. 3. A implementação do que dispõe a presente Lei fica condicionada à
consignação de dotação orçamentária na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1'1 de janeiro de 1999
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LEI N" 2.276. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Aulora do Projeto: Deputada Distrital Maria José - Maninha)

Impõe sanções à firme individual e à
pessoa jurídica de direito privado em
cujo estabelecimento seja praticado eto
vexatório, discriminatório ou atentatório
contra a mulher.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Governador do Distrito Federal, nos tcnnos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° A finna individual e a pessoa juridica de direito privado em cujo
estabelecimento seja praticado ato vexatório, discriminatório ou atentatório
contra a mulher ficam sujeitas às sanções previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Considera-se estabelecimento qualquer instalação ou
unidade de produção, comércio ou prestação de serviços.

Art. 2° Constituem atos vexatórios contra a mulher, para os efeitos desta
Lei:

I - a prática de exames ou de revistas intimas;
11- a manutenção de instalação sanitária inadequada à privacidade de suas

usuárias;
111- o não oferecimento de vestiário feminino, quando a mulher necessitar

ulilizar-se de unifonne ou de vestimenta especial no local de trabalho.
Art. )0 São considerados atos discriminatórios contra a mnlher todos

aqueles que violem a igualdade de direitos estabelecida pela Constituição da
República, em especial:

I - a discriminação, para fins de admissão em emprego, quanto:
a) ao estado civil da mulher;
b) à existência de filhos;
11- a exigência, para fins de admissão ou de permanência no eJ:llprego,de:
a) exame para verificação de gravidez;
b) prova de esterilização;
111- o pagamento diferenciado à mulher, quando execute tarefas iguais ou

assemelhadas às praticadas por homens;
IV - a rescisão do contrato de trabalho por molivo de gravidez ou de

C8S8IIIeoto.
~ 1°A divulgação, nos meios de comunicaçilo, para fins de admissilo, de

qualquer das exigências a que se refere o inciso I deste artigo constitui prova de
ato discriminatório.

~ 2° A sentença condenatória transitada em julgado e o auto de infração
lavrado pelo Ministério do Trabalho constituem prova da ocorrência de ato
discriminatório previsto nos incisos 11e 111do art. 3° desta Lei.

~ 3° A discriminação racial praticada contra a mulher, além de constituir
ilícito tipificado na legislação penal, configura circunslância agravante para e
aplicação das sanções previstas nesta Lei, se a ação discriminatória é praticada
por proprietário, sócio-proprietário, diretor, gerente, preposto ou qualquer
individuo que responda pela finna individual ou por pessoa juridica,
caracterizando-se como ato de vontade destas.

Art. 4° Constitui ato atentatório contra a mulher a manutenção de vinculo
contratual de emprego, de empreitada ou de prestação de serviços com pessoas
fisicas ou jurldicas que, no âmbito do estabelecimento, praticarem ações que
atinjam a mulher em sua liberdade sexual, dignidade e pudor pessoais,
especialmente as que se caracterizarem corno obtenção de vantagem de natureza
sexual, entre as quais se incluem os crimes de:

1- estupro;
11- atentado violento ao pudor;
111- favorecimento de prostituição;
IV - todos os crimes capitulados no Titulo VI, arts. 2.13 a 232, do Código

Penal Brasileiro.
~ 1°A sentença pcnal transitada em julgado constitui prova suficiente para

a comprovaçilo dos atos capitulados neste artigo, para a aplicação das sanções
previstas nesta Lei.

~ 2° O inquérito policial constitui elemento de prova para os efçitos da
aplicação das sanções previstas nesta Lei.

Art. 5° Aos infratores desta Lei serão aplicadas as seguintes sanções:
I - advertência, nos casos do art. 2°, tendo a empresa notificada um prazo

de .nnta dias para sanar a irregularidade, podendo esse prazo ser prorrogado, a
juízo da autoridade competente, quando as circunstâncias o exigirem;

11- interdiçilo do estabelecimento, até a sua adequação, na inobservância
do disposlo no inciso anterior;

111- inabilitação para o acesso a crédito em instituições financeiras do
Governo do Distrito Federal, pelo prazo mínimo de um ano, nos casos dos arts. 3°
e 4°;

IV - declaração da impossibilidade de obtenção de parcelamento de
eventuais débitos tributários distritais, nos casos dos arts. 3° e 4°;

V - declaração de inidoneidade para participar de quelquer modalidade de
licitação pública promovida por órgão da administração direta ou entidade da
administraçAo indireta do Distrito Federal, nos casos dos arts. 3° e 4°;

VI - suspensão, pelo prazo mínimo de um ano, da inscrição distrital, nos
casos do art. 4°.

~ 1° As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas pela autoridade
competente indicada em regulamento, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

~ 2° Da punição aplicada cabe recurso ao titular da Secretaria a que estiver
vinculada a autoridade a que se refer~ o artigo anterior, podendo ser recebido
com efeito suspensivo a juízo do Secretário de Estado.

~ 3° Considera-se circunstância agravante a reincidência, em período
inferior a cinco anos. na prática das ações cap.ituladas nesta Lei.

~ 4° A superveniência de circunstâncias agravantes implica. a aplicação da
penalidade prevista no inciso VI do art. 5° desta Lei, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
dias, dispondo especialmente sobre aspectos administrativos necessários à sua
efetivaçilo. .

Art. ,. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ''1 de janeiro de 1999

h~~-

Deputado.mtMÁítp~RENEUS
/'" Presidente.

Redações Fin_a_is _
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Concede redução de mu~ta
e de juros moratórios.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Os tributos devidos e vencidos até
30 de novembro de 1998, atualizados
monetariamente, poderão. ser pagos à vista ou
parceladamente, com os beneficios constantes
do quadro anexo, desde que requerido o
pagamento até sessenta dias contados da
publicação desta Lei Complementar.

~ 1° O disposto neste artigo alcança todos
os créditos tributários de competência do
Distrito Federal, inclusive os ajuizados,
parcelados, declarados .espontaneamente e
inscritos em divida ativa.

~ 2° Os beneficios previstos neste artigo
não aproveitam a parte da divida tributária
que for paga mediante opção na forma prevista
na Lei Complementar n° 52, de 23 de dezembro
de 1997, com as alterações introduzidas pela
Lei Complementar nO 148, de 24 de dezembro de
1998.

Art. 2° Na hip6tese de créditos inscritos
em divida ativa, excluir-se-á a incidência do
acréscimo previsto no parágrafo único, do art.
42, da Lei Complementar n° 04, de 30 de
dezembro de 1994, vedada a retroatividade.

Art. 3° A opção pelas reduções prevista
nesta Lei Complementar s6 será formalizada com
o pagamento total ou da primeira parcela dos
créditos objetos do parcelamento e implicará
em confissão irretratável da divida e na
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.Art. 1° Fica' it:l,s.ti:t;:u~d.C;>;r.,p,,,vPr,?gr.am~&de
Fortalecimento às Familias' d~t)'E!ai:Ka!.Renda~(o

IJO i:A~t.1"f;?~;U~"~S,ãQ~,pobje:t.ÍiI/:0soOldO.,!,Programa'! de
Fortalecimento às Familias."del 'Bé;li:xa;JRenda::;:!bm~i>r.
~L IJrI~"hlvf;::;"b o,:a"",'.vartd.culaçao:";~ olins:t'i tuciélnal

governamental e não-governamental para''''':'"á.C;)

implementáção hie(da's~.l!Iações >"''Je" ""'dosC;\!"ptégrâmas
en\ergen~i'ais ,"Im 'sócioeducatlvCis"Jp (ê"I:lI'de' ;o'àpõio'P
financeiro; c,", .... H1t. "."" C"£

11 a integração intergovernamental com
OS7.iE:stados. ,de"ll,<;oiás"" e ' Minas ";'iGeraisr e" as
Prefeituras das',cidades do"',Entorno;',do.' Distri to'!
Federal para .'ln'a' ':-irilplementação.' r'de _WI' açõesa
conjuntas;"; ... ,-:t":Jfi.' fi .••"n")J !;l'.~'U ," LtJ':«t '.-~~'1~rrf , I,. ;.. "'f

, 1. rrr:'.[.;.','a' 'inte'graçãó"intergóvenlamentcir'Jdàs!i
ações", "'so<:iais~ ',,,. fobjetivàndá' ,",I t evitãi "0"'0-
desp'erdicio'" dé"recursos" e:' a" !sobreposição 'deG
ações'; ;'').".'.;~~.":'';1 t -~:'. '~.~"ll.•.• ~,!J,,)_ :~. ~'.., 1" ~~ -~ r .r t !,~:.",..!~

IV 7. o, estabele'cimento da' familia, da
eSfõYâ". .e ,d~:';":.C:0n\unidadt::' ,. c~~o. '1" C:4:lntros,.
preferenciáis. para ,.0: direcionamento das" ações t

e" dos' programas; ", . ,,: . ;.' .. '.. ,.
';.;V,,~, 'a' éd.ação de mecanismos de acesso. à.,

alimentação, à 'educação, à;habitação, '. ao'.
emprego e à renda, como prioritários' para o
processo de reinclusão social; ',m' I _

VI a escolha c", da '1 " mulher ~ como
interlocutora preferencial" do grupo famil'iar

,H :- ~

para as. ações < e, os' programas na área de
alimentação; . ," > ' <, -,

VII a integraç~o das ações' e-' dos
programas" com a poli tica para" a ' inf.ância': e a
juventude, criando mecanismos' prevent1vos' e 'de'
recuperaç~o " pará "coibir . 0:- abàndono;' a
prostituiçao e à mendicância' infanto~juvenil;

'v:íü;'" o 'estabelecimento" de" cadastro único
e geral coIh 'ádeÍiniçÂo de' pré-:-réq\Íisitos para
adrilissib'ilidade;' " .

,': • IX ,.•.,- . a '/ ,vinculação ,da", percepção dos
beneficios. a, ,ações. (de, ,medicina preventiva ,e
s6cioeducativas. .

.Art: 3° ,Fica' criado o Conselho.' Executivo
da Politica de' Fortalecimento das 'Familias' de

.: ...'\

DE 1999

REDAÇÃO'FINAL

ANEXO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ,,"O

Sala das Sessões, 15 de janéiro de '1999.,.,<;."~
I tu:

MULTAS
rORMADE nsCAL JUROS JUROS DURA.'1TE

PAGAMENTO IIÁUTIJACÃO MORATÓRIA MOR'T6RlOS PARCELAMENTO
A vista 2% 1% . Zero Zero
Em ;até 06 oarcdas 3% 3% . ZtrO O.3330/0a.m.
Em até 12 parc.las 4% 3% Zero O 44%a.m,
Em od 24 parcel •• 5% 4% I Zero O.S5%a.m.
Em até 36 """",I •• 10"A, 4% Zero I,

I O.~S% a.~..:_
De 36 "'"",1•• até 15% 4% Zero O,77%a.m.
parcela vencíve1 em
31 d. dezembro d.
2002

.(' , "J I .,

Dispõe sobre .. os I

percentuais de'aplicação

expres5e~ 1~renúnci4':>;t:do:1S'ldi.Ieit.oi ~bde/r1.n:póstúlar
qUalquer", impugnação:!Jn ou (}s'recuroSoo,,:judicial'ii~rbÚ\
administrati vo ""b bem lt'CÓ1lIÔ"'{ na:"{étéststênc:i:a'lllleitr
rela<;aó' a'os"porventtlrâ (já,irinté'rp'ostás;ll>Ul . I'!

Art. 4 ° O termo inicial do p'ra'z'ó'.lltõêJ

parce-lame~to, ,corresponderá, là I:data ,ldo"pa'gainento
da rprimeira,~parcela,:-;ijJ~~l?~ ,!'"Jrrt'Jmr.Lrr.H nI:J &uc:J!IHll ~:r~:.;j-;t~m~j

, Art. 5° O inadimplemento de três parcelas';!'
durante na ',vigência l'dO "acórdo",r.::irtipl'i'ca'JÇziá''pêrda
dó,ddirei to -!aos'o'benefi'Ci'os ..l'óútoi'gadõ's!<'pôr d"é~ff~r:
Lei Compl,~mentã'r ld 'ké",illJ1náOO ~-,íi;riscrl"~Ô.:.:i~!,aô~
re'mãriescent:e"':':'doll ~CiéDnd,;"nSr'caTcüi'â1jõ<"~sem ~os
referidos ôêh"eflêios~q"J íi'O?S ~ada'&'trÓ.iOei: ''''ô£';}TCiii''
Átiva:~ddôr'ói'st'!i-i tô"\Fed~'ITái:~J/'~~u !':~:~J"l:JV1:;.j'::~'~ t~. ,

~rz;nt:..••~ r •.t~ C\.' r 1-,' (1.-.'::£ " <,.I i. ":...t...- ••• ~ •• , O., ;V l:lt::;,lJ Ct1 J5r,~•• -14 ~u";lIdl:n:tt-.
. Art. 6° A ap11cação desta Lei Compl~~ent~rr.

e~,£~,u.i,b •.a,,'1 ~ti,];i"~.~çªo" .•,,,.qa.J'(re~uçã~b()'l de 'iJJ\\ul ta
previs,ta .•na <,Lei,;"ComplemeQtaI'l n~:)",lO,~,;de,H:1..lb der.
j'íliho de'-1996. > • o~~a;JJ'm

Art. 7 °o;;Ficaq o, i?odêr~ i:xec.ut'i!vód autõr:Í-zado
a arquivar os oll,processosfXJ"de' ~"'<:óbrâríçà'/\ de
tributos cujo valor originário seja igualou

I inferior a cem' tiFIR~"'lqualqUer; que seja a fase
em que se encontre, inclusive em cobrança
executiva.

Art. 8° O.benefic~o de que trata esta Lei
, Complement~r,) I~Aq~~;;-ê!'J>êi',f~~l~~,S~,"r"~ostitulos já

pagos ao D1str1to Fe era. ,
Art. 9° Fica ""'concedida remissão dos

débitos do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU, inscritos e não
inscritos em divida ativa, ajuizados e por
ajuizar, bem como das multas decorrentes da
cobrança de preç,o púb~~c~n i~0~:9~::~p.~bs?er
ocupação -temporár1a-de.-_área pú15l1ca' para
canteiros de obra, dos templos de qualquer
culto' .localizadosl nOI'Dist-rito>'Feoé.i:ál:. or:n.'Jjõg

Art. 10. Os débitos tributários dos
funcionários públicos '. da', adrítinistração direta
poderão ser compensados com passivos
trabalhistas transitados em julgado e com
créditoS- oriúndós :de 'précat6rio.

Ar't :'1l~ Fica o Secretário de Fazenda do
Distrit~\ Federal autorizado a b~ixar, os atos
administr'ativos necessários à plena execuçãob
desta Lei "complementar. ' ..

Art. 1'2'. Esta Lei Complementar entr~. em
vigor na data de sua publicação'. :,i) o'.

Art. 13. Revogam-se' as disposições eJ!! l

contrário. '" ;-.: "11','1
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Baixa Renda, 6rgAo de deliberaçAo coletiva,
gestor da politica de fortalecimento das
familias de baixa renda, com a seguinte
composiçAo:

I - Presidente;
11 - oito membros efetivos;
111 - quatro membros suplentes.
S l° Os membros do Conselho a que se

refere este artigo serAo escolhidos e nomeados
pelo Governador do Distrito Federal.

S 2° O Presidente do Conselho será eleito
entre seus membros.

Art.' 4o Os projetos -a serem implementados
pelo Programa de Fortalecimento às Familias de
Baixa Renda serAo definidos e estruturados por
ato do Governador do Distrito Federal, ouvido
o Conselho de que trata o artigo anterior.

Art. 5° Para os fins de que trata o artigo
anterior, o Governador do Distrito Federal
poderá:

I - ampliar ou dar novo enfoque a projetos
existentes na área social;

11 alocar, em Secretarias afins,
projetos integrantes do programa de que trata
esta Lei;

111 alterar a vinculaçAo do Fundo de
Solidariedade, da Secretaria da Criança e da
Assistência Social.

Art. 6° O Governador do Distrito Federal
baixará os atos necessários à execuçAo destaLei.

Art. 7° As despesas decorrentes da
execuçAo desta Lei correrAo à conta de
dotações próprias do Distrito Federal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data desua publicaçAo.
Art. 9° Revogam-se as disposições emcontrário.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1999.

PROJETO DE LEI N° 002, DE 1999
REDAÇÃO FINAL

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO PROGRAMÁ~ICA
SeçAo de Expediente
Núcleo de Água e Energia
'Núcleo de Leite e PAo
,Núcleo de Cestas

DÉPARTAMENTO DE ACOMPAN~ENTO E
FISCALIZAÇÃO

Núcleo de Acompanhamento e FiscalizaçAo
Núcleo de Controle de Qualidade .
Núcleo de PrestaçAo de Contas
" ~I~r _ -, . l_IDEPARTAMENTO PARA ASSUNTOS DA CIDADANIA

SeçAo de Expediente
Núcleo de ExecuçAo de Projetos
Núcleo de Pequenas Ações/Grandes

Beneficios
Núcleo de Monitoramento e AvaliaçAo.

Art. 2° Ficam criados, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à
Secretaria da Solidariedade, os cargos de
natureza especial e em comissAo constantes do
Anexo I a esta Lei.

Art. 3° O Governador do Distrito Federal
editará o regimento da Secretaria da
Solidariedade com as competências das unidades
orgânicas e as atribuições dos cargos de
natureza especial e em comissAo criados por
esta Lei.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir crédito especial até o valor de R$
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais)
para atender as despesas decorrentes desta
Lei, utilizando como fonte a anulaçAo de
dotações orçamentárias do orçamento do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Quando utilizar a
autorizaçAo contida no caput, o Poder
Executivo fará, em cada caso, comunicaçAo à
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçAo.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1999.
Cria, na estrutura
organizacional do Distrito
Federal, a Secretaria da
Solidariedade. Anexo I

(Arf. 2" da Lei n" de 1999).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica criada na estrutura
organizacional do Distrito Federal, 'a
Secretaria da Solidariedade, órgAo de direçAo
superior vinculado ao Governador do Distrito
Federal, com a seguinte estrutura
administrativa:

GABINETE
SeçAo de Expediente

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA
DIVISÃO DE INFORMÁTICA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Serviço de Pessoal
Serviço de Orçamento e Finanças
Serviço de Apoio.

!()I-,\:-iTIDAOE OENCnll:>lA AO NIVEL

! OI Secretário da Solidariedade CNE.QJ
OI Secretário Adjunto CNE.OS: OI Chefe de Gabinel: CNE.06

I 1)3 Assessor OFA-12I O~ Secretário E:'C.ecutivo OFA.IOI
I OI AssislclIlc OFA.OS! OI Chefe da Seção de E'pedicll1c OFG.Oó: OI Chcte da Assessoria de Pr(l~r:Hl1ação e t\companhamcnlO OFG.13('~ Assessor OFA.II

OI Secretário Adminislratin) OFA.QJ
OI Chele da Assessoria -;"cc:ni'-.'I).1 ,,'gislativa OFG.1301 Assessor OFA.II
OI Secretário Adminislrali'll OFA-03fll Chele da Divisão de Inli:lI"InalÍl'a OFG-12j

02 Assessor OFA.III OI Secrelário Administrativo OFA.QJI OI Chefe da Divisão de Administmção Geral OFG.12i 'li Assistente OFA.05
OI Secretário Adminislrati't' DFA.O.li OI Chefe do Serviço de Pessoal OFG.09

! 02 Encarregado OFG.02
I 'li Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças OFG.09
i 01 Encarregado OFG.02

I
(li Chefe do Serviço de Apoio OFG.09
O~ Encarregado OFG.Q2
OI Diretor do Departamento tJc Execução Programática OFG.14
02 Assessor OFA.II
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OI Chefe do Nticleo d. Pr.slação d••Conl,as DFG-07
OI Diretor do Departamento para Assuntos da Cidadania DFG-14
02 Assessor DFA-II
OI Assistente DFA-OS
OI Secretário Administrativo DFA.OJ
OI Cher. da Seção d. Expedi.nl. DFG-04
OI Chefe do Nticleo de Execução de Projetos DFG-07
OI Chefe do Nticleo de Pequenas Ações e Grandes Beneficios DFG.07
OI Chefe do Nticleo d. Monitoramento. Avaliação DFG.07

OI'
fll
OI
OI
OI
OI
OI
02
OI
OI.
OI
OI

Assistente
Secrelârio Administrativo
Ch.r. da Seção d. Expedie~te.
Chefe do Nlicleo de Auua ~ [ncrllia
Ch.r. do Nticleo d. pio e I.eile -
Chefe do Nticleo d. C.Slas
Diretor do De.partamenll'l de Acompanhamento e Fiscalização
Assessor .
Assistente

t Secretário Administrati\'o
Chefe do Nucleo de Acompanhjlmento e Fiscalização
Ch.r. do Nticleo de Controle de Qualidad~'

DFA-OS
DFA-OJ
DFG-04
DFG-07
DFG-07
DFG-07
DFG-14
DFA-II
DFA-05
'DFA-OJ
,DFG-07
DFG-Q7

DIVISÃO DE'ESPORTES
Núcleo de planéjamento
Núcleo de Atividades
Núcleo de Futebol Profissional
Núcleo de Futebol Amador

DEPARTAMENTO DE'RECREAÇÃO
Seção de Expediente
Núcleo de Planejamento;
Núcleo de Exe~ução de Eventos

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
ESPECIAIS

Seção de Expediente

Administração do Ginásio Nilson Nélson

Administração do Ginásio Cláudio Coutinho
Conjunto Aquático

PROJETO DE LEI N° 003, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Cria, na estrutura
organizacional do Distrito
Federal, a Secretaria de
Esportes e Valorização da
Juventude e extingue o
Departamento de Educação
Fisica, Esportes e
Recreação - DEFER.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica extinto o Departamento de
Educação Fisica, Esportes e Recreação - DEFER,
órgão relativamente autônomo, vinculado à
Secretaria de Cultura e Esportes do Distrito
Federal.

Art. 2° São extintos, no Quadro de Pessoal
do Departamento de Educação Fisica, Esportes e
Recreação DEFER, os cargos de natureza
especial e os cargos em comissão constantes do
anexo I a esta Lei.

Art. 3° Fica criada, na estrutura
administrativa do Distrito Federal, a
Secretaria de Esportes e Valorização da
Juventude, órgão de direção superior,
vinculado ao Governador do Distrito Federal,
com a seguinte estrutura organizacional:

GABINETE
Seção de Expediente

CONSELHO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, DESPORTO E
LAZER DO DISTRITO FEDERAL

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Serviço de Pessoal;
Serviço de Orçamento e Finanças;
Serviço de Apoio;
Serviço de Informática;

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

SUBSECRETARIA DE VALORIZAÇÃO DA JUVENTUDE
Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FíSICA E ESPORTE
Seção de Expediente

Administração do Autódromo Internacional
Nelson Piquet

Administração do Estádio de Futebol Mané
Garrincha;

DIViSÃO OPERACIONAL
Serviço de Manutenção e Reparos
Serviço E1etrotécnico

Parágrafo único. São atribuições da
Secretaria de Esportes e Valorização da
Juventude a definição, a execução e a
implementação de politicas na área do esporte
amador e profissional, bem como as que visem à
promoção e valorização da juventude.

Art. 4° Ficam criados, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à
Secretaria de Esportes, os cargos de natureza
especial e em comissão constantes do Anexo 11
a esta Lei.

Art. 5° A Secretaria de Cultura e Esporte
do Distrito Federal passa a denominar-se
Secretaria de Cultura, e respectivamente
Secretário de Cultura e Secretário-Adjunto de
Cultura os Secretários de Cultura e Esporte e
Secretário-Adjunto de Cultura e Esporte.

Art. 6° O Fundo de Promoção ao Esporte,
Educação Fisica e Lazer fica vinculado à
Secretaria de Esportes e Valorização da
Juventude.

Art. 7° O Governador do Distrito Federal
editará o regimento da Secretaria de Esportes
e Valorização da Juventude, com as respectivas
competências das unidades organizacionais e as
atribuições dos cargos de natureza especial e
em comissão criados por esta Lei.

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir crédito especial até o valor de R$
6.000.000,00 (seis milhôes de reais) para
atender as despesas decorrentes desta Lei,
utilizando como fonte a anulação de dotações
orçamentárias do orçamento do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Quando utilizar a
autorização contida no caput, o Poder
Executivo fará, em cada caso, comunicação à
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 10° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1999.
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(Art. 2° da Lei n° .de 19991
01 Encarregado de Apoio Administrativo DFG.03
01 Chefe da Administração do Autódromo Internacional DFG.11

Nelson Piquet
01 Encarregado de Apoio Administrativo DFG-03
01 Chefe da Divisão da Administração do Estádio Mané DFG-l1

Garrincha
01 Encarregado de Apoio Administrativo DFG.03
01 Chefe da Divisão Operacional DFG.12
01 Assistente DFA.OS
01 Chefe do Serviço de Manutenção e Reparos DFG.OB
01 Encarregado de Marcenaria DFG.o3
01 Chefe Do Serviço de Eletrotécnico DFG.oB
01 Encarregado de Equipamentos DFG.o3

QUANTIDADE DENOMINACAO NIVEL
01 Diretor CNEAIS
01 Chefe de Gabinete DFG.14
02 Assessor DFA.11
01 Assistente DFA.oS
02 Secrétário Administrativo

., DFA.o3
01 Chefe da Assessoria Técnica DFG-12
02 Assessor DFA.l1
01 Assistente DFA.oS
01 Secretário Administrativo DFA.o3
01 Chefe do Serviço de Informática DFG.08
01 Encarregado de Processamento DFG.o3
01 Chefe da Divisão de Administração Geral DFG-12
02 Assistente DFA.oS
01 Chefe do Serviço de Pessoal DFG-08
01 Encarregado de Cadastro Funcional DFG.o3
01 Encarregado de Cadastro Financeiro DFG .03
01 Chefe do Serviço de Material e Património DFG -08
01 Encarregado de Património DFG.o3
01 Encarregado de Almoxarifado DFG.o3
01 Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças DFG-08
01 Encarregado de Pagamento e Recebimento DFG.o3
01 Encarregado de Orçamento DFG.o3
01 Chefe do Serviço de Apoio Administrativo DFG.oB
01 Encarregado de Expediente e Nquivo DFG .03
01 Er)carregado de Reprografia DFG .03
01 Encarregado de Transporte, Portaria e Limpeza DFG.o3
01 Chefe da Divisão de Educação Física e Esportes DFG.12
01 Assistente DFA.oS
01 Chefe do Serviço de Programas e Esportes DFG.oB
01 Encarregado de Equipamentos Esportivos DFG .03
01 Chefe do Serviço de Programas de Educação Fisica DFG-OB
01 Encarregado de Secretaria de Cursos DFG.o3
01 Chefe da Divisão de Recreação DFG-12
01 Assistente DFA.oS
01 Chefe do Serviço de Eventos de Recreação DFG.oB
01 Encarregado de Apoio Administrativo DFG.o3
01 Chefe do Serviço de Programas de Recreação DFG.oB
01 Encarregado de Material de Recreação DFG.o3
01 Chefe da Divisão de Eventos Especiais DFG.12
02 -Assistente DFA .oS
01 Chefe da Administração do Ginásio Nilson Nelson DFG-11
01 Encarregado de Apoio Administrativo DFA.o3
01 Chefe da Administração do Ginásio Cláudio Coutinho e DFG-l1

Coniunto Pólo Aouático -_.

01 Chefe da Seção de Expediente DFG-04
01 Chefe da Divisão de Esportes DFG-12
02 Assistente DFA.oS
01 Chefe do Núcleo de Planejamento DFG-07
01 Chefe do Núcleo de Atividades DFG.07
01 Diretor do Departamento de Recreação DFG-13
02 Assessor DFA.11
01 Assistente DFA.OS
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe da Seção de Expediente DFG-Q4
01 Chefe da Divisão de Eventos DFG.12
02 Assistente DFA.oS
01 Chefe do Núcleo de Planejamento DFG.07
01 Chefe do Núcleo de Execução de Eventos DFG.o7
01 Diretor do Departamento de Administração de Próprios

Especiais DFG.13
02 Assessor DFA.l1
01 Assistente DFA.oS
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe da Seção de Expediente DFG-Q4
01 Administrador do Ginásio Nilson Nelson DFG.11
01 Encarregado DFA.o3
01 Administrador do Ginásio Cláudio Coutinho e Conjunto

Aquático DFG-11
01 Encarregado DFA.03
01 Administrador do Autódromo Internacional Nelson

Piquet DFG.11
01 Encarregado DFA.o3
01 Administrador do Estádio de Futebol Mané Garrincha DFG.11
01 Encarregado DFA.03
01 Chefe da Divisão Operacional DFG.12
01 Assistente DFA.OS
01 Chefe do Serviço de Manutenção e Reparos DFG.oB
02 Encarregado DFA.o3
01 Chefe do Serviço Eletrotécnico DFG-OB
02 Encarregado DFA.o3

REDAÇÃOFINAL

DFG.o2
DFG-13

DFA.11
DFA.03
DFG -13
DFA.11
DFA.o3
CNE-08
DFA.11

.DFA.OS
DFA-OS
DFG-Q4
DFG-13
DFA.11
DFA.OS
DFA.03

estrutura
do Gabinete
do Distrito

1999)

Altera a
organizacional
do Governador
Federal.

ANEXO 11

da Lei nO de(Art_4°

Encarregado
Chefe da Assessoria de Programação e
Acompanhamento
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Assessoria Técnico-Legislativa
Assessor
Secretário Administrativo
Subsecretário de Valorização da Juventude
Assessor
Secretário Administrativo
Assistente
Chefe da Seção de Expediente
Diretor do Departamento de Educação Flsica e Esporte
Assessor
Assistente
Secretário Administrativo

PROJETODE LEI N° 004, DE 1999

04
01

02
01
01
02
01
01
03
02
02
01
01
02
01
01

de 1999)

ANEXOU

ANEXO I

ANEXO I
da Lei n°(Art. 2°

QUANTIDADE DENOMINACÂO NVEL
01 Secretário de Esportes e Valorização da Juventude CNE-03
01 Secretário-Adjunto CNE.OS
01 Chefe de Gabinete CtlE.OB
03 Assessor DFA-12
04 Secretário Executivo DFA.10
01 Chefe de Seção de Expediente DFG.QB
01 Secretário Executivo do Conselho de Educação Fisica,

Desporto e Lazer DFG-11
01 Chefe da Divisão de Administração Geral DFG.12
02 Assistente DFA-OS
01 Secretário Administrativo DFA.03
01 Chefe de Serviço Pessoal DFG.09
02 Encarregado DFG.o.
01 Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças DFG.09
02 Encarregado DFG-02
01 Chefe do Serviço de Apoio DFG -09

(Art. 4° da Lei nO de 1999)
A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Art. 10 O cargo de Chefe de Gabinete do
Governador, simbolo CNE-OS, fica transformado
em cargo de natureza especial CNE-03.

Parágrafo único. O ocupante do cargo de
que trata este artigo terá as honras,
prerrogativas e garantias conferidas aos
Secretários de Governo, na forma estatuida na
Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° Ficam extintos, na estrutura
administrativa do Gabinete do Governador os
cargos em comissão constantes do anexo' I a
esta Lei.
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Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1999.
ANEXO I

GABINETE DO GOVERNADORQUANTIDADE DENOMINAÇAO NIVEL01 Ch.f. de Gabin.te em: - 0301 Ch.f. de Gabin.t. - Adjunto em: - 0504 As •••• or E.pecial do Governador em: - 0504 ~ ••••or Especial dO Governador em: - 0602 As •••• or OFA - 13

GABINETE DO GOVERNADOR
QUANTIDADE DEN(»,IINACAD N[v£L

01 Chefe de Gabinete CNE - 0504 Assessor OFA - 1102 Secretário Executivo OFA - 1002 Encarregado OFG - 03

ASSESSORIA ESPECIAL
01 Chefe da Assessoria Especial doGovernador DFG - 1406 Assessor Especial OFA - 1305 Assessor OFA - 1203 Assessor OFA - 1103 Secretário Executivo OFA - 10

Art. 70 Fica criado o Conselho Técnico de
Preservação de Brasilia corno Patrimônio
Cultural da Humanidade, órgão colegiado,
vinculado ao Gabinete do Governador, com o
objetivo de avaliar, analisar e deliberar,
dentro de suas competências, as adequações
necessárias ao bem tombado decorrentes da
dinâmica urbana e das necessidades de seus
moradore.s.

~ lO O Conselho a que se refere o caput
deste artigo terá a seguinte composição:

I - Presidente;
11 - dez membros efetivos;
111 - cinco membros suplentes.
~ 20 O Conselho de que trata este artigo

será presidido pelo Governador do Distrito
Federal.

~ 3° Os membros do Conselho a que se
refere este artigo serão escolhidos entre
cidadãos vinculados aos movimentos civicos e
culturais da cidade e representantes de órgãos
do Distrito Federal responsáveis pelo
planejamento urbano e preservação cultural,
nomeados pelo Governador do Distrito Federal e
representantes do Governo Federal da ~rea
afeta à preservação cultural, indicados pelo
Poder Executivo Federal.

~ 4° A Secretaria Executiva do Conselho de
que trata esta Lei será exercida pela
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação.

Art. 8° O Governador do Distrito Federal
regulamentará as competências das unidades
orgânicas e as atribuições dos titulares dos
cargos de natureza especial criados por estaLei.

Art. 9° As despesas com a execução desta
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
do Gabinete do Governador.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em
contrário.

1999)

1999.)

ANEXO II

(art. 2° da Lei nO

(Art. 4° da Lei nO

OUVIDORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DA
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE
Seção de Expediente

~ 10 A Assessoria Especial para Assuntos
da Policia Civil do Distrito Federal é
integrada por policiais civis da Carreira
Policial Civil do Distrito Federal e dirigida
por Delegado de Policia.

~ 2 o Compete à Assessoria Especial para
Assuntos da Policia Civil:

I assessorar diretamente o Governador
nos assuntos de natureza policial civil;

11 - emitir, quando solicitada, pareceres
sobre matéria afeta à Policia Civil;

111 - articular-se com a Direção-Geral da
Policia Civil e com a Assessoria para Assuntos
Parlamentares do Governador, visando
acompanhar os trabalhos parlamentares
relativos à Policia Civil, na Câmara
Legislativa do Distrito Federal e no Congresso
Nacional;

IV. . oferecer subsidios aos trabalhos
parlamentares em compatibilidade com os
interesses do Governador e do Diretor-Geral da
Policia Civil;

V acompanhar as audiências concedidas
pelo Governador para tratar de assuntos
relacionados com a Policia Civil;

VI coordenar os assuntos a serem
expostos pela Direção-Geral da Policia Civil
perante órgãos legislativos;

VII acompanhar o Governador nas
solenidades promovidas pela Policia Civil do
Distrito Federal;

VIII - acompanhar a execução de convênios
celebrados pela Policia Civil do Distrito
Federal;

IX - acompanhar a tramitação no Executivo
Federal e local de projetos, programas,
acordos, convênios e de todos os processos que
tratem de matéria de interesse da Policia
Civil do Distrito Federal;

X executar outras atividades que lhe
forem cometidas.

Art. 3o Ficam criadas, na estrutura
organizacional do Gabinete do Governador, as
seguintes unidades administrativas:

Art. 4o Fica criado o cargo de Ouvidor
Geral do Distrito Federal, cargo de natureza
especial, simbolo CNE 03.

Parágrafo un~co. O ocupante do cargo de
que trata este artigo terá as honras,
prerrogativas e garantias conferidas aos
Secretários de Governo, na forma estatuida na
Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 5° Ficam criados, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - parte relativa
ao Gabinete do Governador, os cargos de
natureza especial e em comissão constantes do
Anexo 11 a esta Lei.

Art. 6° O cargo de natureza especial de
Diretor-Geral da Policia Civil fica elevado do
nivel CNE-05 para CNE-04.

Parágrafo único. O cargo em comissão de
Chefe de Gabinete da Policia Civil do Distrito
Federal, simbolo DFG-14, fica transformado em
Cargo de natureza especial, simbolo CNE-06.
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Ch.~. da Aa••••oria para Aaaunto.
Parl••••••ntar.. Adjunto CNE - 06

PROJETO DE LEI NO 005, DE 1999
REDAÇÃO FINAL

02
04
04
01

01 '
01
02
.02
02

01

01

01
02
02

Aa••••ar
Secr.tário Executivo
As.i.tente
Ch.f. da 8eçIo de Expedi.nt.

ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DA
POt1CIA CIVIL

Chefe 4a Aa••••ori.£.pecial
Ch.f. da Aa••••ori. E.peaial Adjunto
Aa••••ar
Secr.tário Ex.cutivo
Aa.i.t.nt~

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS
PARLAMENTARES'

CERIMONIAL
Chefe do C.rimonial - Adjunto

OUVIDORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Ouvidor Geral
Ouvidor
Secretário Executivo

DFA - 11
DFA - 10
DFA - 07
Dro - 06

CNE - OS"
CNE - 0'6
CNE - 06
DFA - 10,

.DFA - ,07

'CNE - 06

CN£ - 03
DFA - 14
DFA - 10

Art.' 3° É pré-requísito para provimento
dos cargos de Assessor da Assess'oxiaJurídica
a formação em Direito.
,; Art. 4° O Governador .do Distrito' Federal

editará o regimento da Secretaria.~e Assuntos
Fundiár~os, com as .respectivas competências
das: unidades orgAnicas .e as atribu:ições dos
cargos em comissão criados por est'aLei.

Art. 5° Fica o .Poder Executivo autorizado
a abrir crédito 'especial até. o valor de R$
4.000.000,00 (quatro milhões de,.reais) para
atender as despesas decorrentésdesta Lei,
utilizando como fonte a anulação de dotações
orçamentárias do orçamento do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Quando ~utilizar a
autorização contida n6 caput, o Poder
Executivo fará, em cada caso, comunicação à.
Câmara Legislativa do Distrito Federa~.

Art..6°.Esta Lei.entra em vigor na ':datade
sua publicação.

Art. 7.0 .Revog~-se as .disposições. em
contrário.

Sala das Sessões.,13 de janeiro de 1999.
ANEXO

PROJETO DE LEI N° 006, DE 1999
REDAÇÃO FINAL

GABINETE
QUANTIDADE DENOMlNA(;AO NlVEL'

OI Secretário de ~untos Fundiários CNE-03
OI Secretário Adjunto CNE-OS
OI Chefe de Gabinete CNE-06
03 . Assessor - DFA- 12
04 Secretário Executivo DFA-IO
OI Assistente .. DFA -07
OI Chefe da Seção de Expediente DFG -06
OI Chefe d. Divisão de Administração Geral DFG -12
: 02 Assistente OFA -OS
OI Secretário Administrativo DFA-03
OI Chefe da Assessoria de Programação e Acompanhamento DFG-13
02 Assessor DFA-II
OI Secretário Administrativo DFA-03
OI Chefe d. Assessoria Jurídica CNE -OS
03 Assessor CNE-06
02 Secretário Administrativo DFA-03
OI Chere de Seção de Expediente DFG-04
OI Chere da Divisão de Informática DFG- 12
02 Assessor DFA-lI
OI Secretário Administrativo DFA -03

Cria, na estrutura
organizacional do Distrito
Federal, a Secretaria de
Assuntos Fundiários.

A Câmara Legüüativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica criada, na estrutura
administrativa do Distrito Federal, a
Secretaria de Assuntos Fundiários, órgão de
direção superior', vinclllada ao Governador do
Distrito Federal, com a seguinte estrutura
organizacional:

GABINETE:
Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
ASSESSORIA JURÍDICA
Seção de Expediente

(An. 2" da Lei nO de 1999)

DIVISÃO DE INFORMÁTICA

Parágrafo único. São atribuições da
Secretaria de Assuntos Fundiários o
planejamento, a execução e a implementação de
política com vistas à regularização das terras
urbanas e rurais do Distrito Federal,
obedecendo e fazendo cumprir, dentre outras,
as Leis n° 954/95, na 992/95, 1.477/97 e a Lei
Complementar na 17/97.

Cria a Secretaria
Extraordinária e os cargos
de natureza especial e em
comissão no Quadro de
Pessoal na estrutura
administrativa do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

na estrutura
Federal, umaArt. 20 Ficam criados, no Quadro de

Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à
Secretaria de Assuntos Fundiários os cargos de
natureza especial e em comissão constantes do
anexo a esta Lei.

Parágrafo único. Ficam criados no Quadro
de Pessoal do Distrito Federal dois cargos em
comissão de Diretor de Departamento, nível
DFG-14, cujas competências e atribuições serão
definidas por ato do Governador do Distrito
Federal.

Art. 10 Fica criada,
administrativa do Distrito
Secretaria Extraordinária.

Parágrafo único. São atribuições
Secretaria Extraordinária a implementação
ações e políticas públicas para atendimento
situações de relevante interesse para
desenvolvimento do Distrito Federal.

Art. 20 Ficam criados, no Quadro
Pessoal do Distrito Federal os cargos
natureza especial e em comissão constantes
anexo I a esta Lei. .

da
de
de
o

de
de
do
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PARTE RELATIVA À PROCURADORIA GERAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

PARTE RELATIVA À SECRETARIA DE OBRAS
OI I Secretário Adjunto . I CNE-Q5

de 1999)
ANEXOU

(Art. 7° da Lei n°

PROJETO DE LEI N° 007, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Cria, na estrutura
administrativa do Distrito
Federal, a Secretaria de
Planejamento e extingue a
Subsecretaria de
Planejamento.

OTD. DENOMINACÂO NIVEL
OI Chefe do Centro de Cálculos e Pericias CNE-05

Jl!diciais
02 Assessor DFA-II
OI Assistente DFA-04
OI Chefe de Divisão de Cálculos DFG-13

Parágrafo unl.Co. O ocupante do cargo de
natureza especial de Secretário de Governo de
que trata o art. l° terá as honras,
prerrogativas e garantias conferidas aos
demais Secretários de Governo,' na forma
estatuída na Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° Fica o Governador do Distrito
Federal autorizado a:

I estruturar e definir competências e
,atribuições do órgão de que trata o art. l°;

11 - .distribuir na estrutura de que trata
o inciso anterior os cargos criados por esta
Lei;

111 remanejar ou alterar vinculação,
competência, denominação das unidades
administrativas, órgãos e entidades, alterar
vinculação e atribuição de cargos e empregos
em comissão integrantes da estrutura
administrativa do Distrito Federal, inclusive
autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista.

Parágrafo único. Para atender ao disposto
no inciso 111, o Governador do Distrito
Federal poderá alterar níveis, criando ou
extinguindo unidades administrativas, cargos
de natureza especial e cargos ou empregos em
comissão desde que não resultem em aumento de
despesas.

Art. 4° Quando do exercício da autorização
a que se refere o parágrafo único do art. 3°,
o Governador fará a correspondente comunicação
à Câmara Legislativa.

Art. 5° Fica criado na estrutura
organizacional da Procuradoria Geral do
Distrito Federal o Centro de Cálculos e
Perícias Judiciais, órgão de direção,
vinculado ao Procurador Geral do Distrito
Federal, com a seguinte estrutura
administrativa:

QTD DENOMINACAO NIVEL
OI Secretário Esoecial CNE-03
OI Secretário Adiunto CNE-05
OI Chefe de Gabinete CNE-06
02 CNE-06
03 DF-13
03 DF-12
02 DF-lO
_03 DF-OS
03 DF-05

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1999.

CENTRO DE CÁLCULOS E PERÍCIAS JUDICIAIS
Divisão de Cálculos.

Art. 6° Ficam criados, no Quadro
Pessoal do Distrito Federal, os cargos
natureza especial e em comissão constantes
anexo 11 a esta Lei.

Art. 7° As despesas decorrentes
execução desta Lei correrão à conta
dotações próprias do Distrito Federal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data
sua publicação.

Art. 9° Revogam-:-se as disposições
contrário.

GABINETE
Seção-de Expediente;

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Serviço de Pessoal;
Serviço de Orçamento e Finanças;
Serviço de Apoio;

Art. 1° Fica extinta, na estrutura
organizacional da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal, a
Subsecretaria de Planejamento, com as unidades
administrativas que lhe são subordinadas.

Art. 2° Em decorrência do disposto no
artigo anterior, a Secretaria de Fazenda e
Planejamento passa a denominar-se Secretaria
de Fazenda.

Parágrafo unl.Co. Passam a denominar-se,
respectivamente, Secretário de Fazenda e
Secretário-Adjunto de Fazenda os atuais cargos
de natureza especial de Secretário de Fazenda
e Planejamento e Secretário-Adjunto de Fazenda
e Planejamento.

Art. 3° Ficam extintos, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à
Secretaria de Fazenda e Planejamento, os
cargos de natureza especial e em comissão
constantes do anexo I a esta Lei.

Art. 4° Fica criada, na estrutura
organizacional do Distrito Federal, a
Secretaria de Planejamento, órgão de direção
superior, vinculada ao Governador do Distrito
Federal, com a seguinte estrutura
organizacional:

em

de

da
de

de
de
do

de 1999.

ANEXO I

Art. 2" do Projeto de Lei n°
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em

providências
de dotações
Secretaria dea

aspromovam
à abertura
próprias para

seaté que
necessárias
orçamentárias
Planejamento.

Parágrafo un~co. Quando utilizar a
autorização contida no caput deste artigo, o
Poder. Executivo fará, em cada caso,
comunicação à CaInara Legislativa do Distrito
Federal.

Art. BO Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições
contrário.

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

Divisão de Estudos
Serviço de Desenvolvimento de Métodos
Serviço de Pesquisa
Serviço de Estatística

DIVISÃO DE INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO GERAL DE ORÇAMENTO

Divisão de Áreas Especiais
Serviço de Educação
Serviço de Saúde
Serviço de Segurança Pública

Divisão de. Área Social e de Administração
Superior

S~rviço de Administração e Planejamento
Serviço de Desenvol vimento Social e

Trabalho
Serviço de Cultura, Comunicação Social,

Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia

DFG-l0

DFG -10
DFG -10
DFG -14
DFA -11
DFA-04
DFG-02
DFG -01
DFG -12
DFA-09
DFA-05
DFG-10
DFG-l0

DFG-l0
DFG -10

NVEL
CNE-06
DFA-ll
DFA-05
DFA-04
DFG-02

DFG-14
DFA-l1
DFA-04
DFG-02
DFG-Ol
DFG-12
DFA-09
DFA-05
DFG-l0
DFG-l0
DFG-l0
DFG-12
DFA-09
DFA-05

1999)

DENOMINACAO

da Lei nO de(Art.

Subsecretário
Assessor
Assistente
Secretário Adminislrativo
Encarregado
Diretor do Departamento Geral de Planejamento e
Avaliaçao
Assessor
Secretário Administrativo
Encarregado do Expediente
Encarregado
Chefe da Divisão de Estudos e Pesquisas
Assistente
Assistente
Chefe do Serviço de estudos .
Chefe do Serviço de Desenvolvimento de Métodos
Chefe do Serviço de Estatística
Chefe da Divisão de Acompanhamento e Avaliação
Assistente
Assistente
Chefe do Serviço de Consolidação de Programas e
Projetos
Chefe do Serviço de Avaliaçao e Gestão
Chefe do Serviço de Infra.Estrutura e Atividades
Produtivas
Chefe do Serviço da Area Social e de Administração
Superior
Chefe do Serviço de Areas Especiais
Diretor do Departamento Geral de Orçamento
Assessor
Secretário Administrativo
Encarregado
Encarregado
Chefe da Divisão de Estudos Técnicos
Assistente
Assistente
Chefe do Serviço de Projeção e Consolidação
Chefe do Servico de Normas

CONTo ANEXO

(Art. da Lei nO de 1999)

01

01
01

01
01
02
01
01
10
01
01
01
01
01

02
01
01
04
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

.,ITIDADE DENOMINACÃO NIVEL
Jl Chefe da Divisão de Infra:Eslrutura e Atividades

Produtivas DFG-12
•.11 Assistente DFA-09
)1 Assistente DFA-05
01 Chefe do Serviço de Agricultura, Indústria e Comércio DFG -10
.11 Chefe do Serviço de Obras DFG-l0
,lI Chefe do Serviço de Transportes DFG-10
Jl Chefe do Serviço de Regu,es Administrativas DFG-l0
01 Chefe da Divisão da Área Social e de Administraçao

Superior DFG-12
01 Assistente DFA-09
01 Assistente DFA-05
01 Chefe do Serviço de Admlnlstraçao e Planejamento DFG-l0
11 Chefe do Serviço de Desenvolvimento Social e

Trabalho DFG-l0
01 Chefe do serviço de Cultura. Comunicação Social,

Meio-Ambiente, CiênCia e Tecnologia DFG-l0
01 Chefe da Divisão de Áreas Especiais DFG-12
01 Assistente DFA-09
Jl Assistente DFA-05
01 Chefe do Serviço de Educação DFG-l0
Jl Chefe do Serviço de Saúde DFG-l0
01 Chefe do Serviço de Segurança Pública DFG-l0

QAUNTIDADE
01
01
01
02
01
01

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1999.
ANEXO I

e

dae

Indústria

Social

Agricultura,de

de Obras
de Transportes
de Regiões Administrativas

da Área
Superior
de Áreas Especiais;

Parágrafo único. São atribuições da
Secretaria de Planejamento a execução, a
implementação e a manutenção do sistema de
planejamento geral e de orçamento do Governo
do Distrito Federal, bem corno o acompanhamento
dos planos de governo.

Art. 5° Ficam criados, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à
Secretaria de Planejamento, os cargos de
natureza especial e em comissão constantes do
Anexo 11 a esta Lei.

Art. 6° O Governador do Distrito Federal
editará o regimento da Secretaria de
Planejamento com as respectivas competências
das unidades organizacionais e as atribuições
dos cargos de natureza especial e em comissão
criados por esta Lei.

Parágrafo único. Em decorrência do
disposto nesta Lei, o Governador do Distrito
Federal fará as alterações necessárias no
atual regimento da Secretaria de Fazenda e
Planejamento.

Art. 7° As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias do Distrito Federal,

Divisão de Estudos Técnicos
Serviço de Normas
Serviço de Projetos e Consolidação
Divisão de Infra-Estrutura e Atividades

Produtivas
Serviço

Comércio
Serviço
Serviço
Serviço

Divisão de Acompanhamento e Avaliação
Serviço de Consolidação de Programas e

Projetos
Serviço de Avaliação de Gestão;
Serviço de Infra-Estrutura e Atividades

Produtivas
Serviço

Administração
Serviço
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(art. SO da Lei nO de 1999)

GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACAo NIVEL

01 Chefe da Divisa0 de Estudos DFG -12
01 Assistente DFA-OS

I
01 Assistente DFA-09
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento de Métodos DFA-10

I 01 Chefe do Serviço de PesqUisa DFA.10
01 Chefe do Serviço de Estatistica DFG -10
01 Chefe da Divisa0 de Acompanhamento e Avaliaçao DFG .12
01 Assistente DFA-OS
01 Assistente DFA.09
01 Chefe do Serviço de Consolidaçao de Programas e

Projetos DFG .10
01 Chefe do Serviço de Avaliação de Gestao DFG -10
01 Chefe do Serviço de Infra-Estrutura e Atividades

Produtivas DFG.l0
01 Chefe do Serviço da Área Social e da Administraçao

Superior DFG-l0
01 «hefe do Serviço de Áreas Especiais DFG.l0
01 Diretor do Departamento Geral de Orçamento DFG-14
02 Assessor DFA-11
01 Assistente DFA-OS
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe da Divisa0 de Estudos Técnicos DFG-12

GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACAO NIVEL

01 Secretário de Planejamento CNE-0301 Secretário - Adjunto ' CNE-OS01 Chefe de Gabinete CNE-0603 Assessor DFA- 1204 Secretário Executivo DFA-1001 Assistente DFA-0701 Chefe da Seçao de Expediente DFG-06
01 Chefe da Divisa0 de Administraçao Geral DFG-12
01 Assistente DFA-OS
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe do Serviço de Pessoal DFG-09
02 Encarregado DrG-02
01 Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças DFG-09
02 Encarregado DFG-02
01 Chefe do Serviço de Apoio DFG-09
04 Encarregado DFG-02
01 Chefe da Assessoria de Programaçao e

Acompanhamento DFG-13
02 Assessor DFA-11
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe da Assessoria Técnico Legislativa DFG-13
02 Assessor DFA-l1
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe da Divisa0 de Informática DFG-12
02 Assessor DFA-ll
01 Diretor do Departamento de Planejamento DFG-14
02 Assessor DFA-ll
01 Assistente DFA-OS
01 Secretário Administrativo DFA-03

PROJETO DE LEI N° 008, DE 1999

DFG-10
DFG-12
DFA-OS
DFA-09
DFG-10
DFG-10
DFG-10

estrutura
Governo, a
para o

na estrutura
Federal, a

para o
de direção
do Distrito

estrutura

Chefe do Serviço de Cultura, Cornunicaçao Social,
Meio Ambiente, Cillncia e Tecnologia
Chefe da Divido de Areas Especiais
Assistente
Assistente
Chefe do Serviço de Educaçao
Chefe do Serviço de Saúde
Chefe do Serviço de Segurança Pública

01
01
01
01
01
01

01

GABINETE
Seção de Expediente

DIVISA0 DE ADMINISTRAÇAo GERAL
Serviço de Pessoal
Serviço de Orçamento e Finanças
Serviço de Apoio

ASSESSORIA DE PROGRAMAÇAO E ACOMPANHAMENTO

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

Cria, na estrutura
administrativa do Distrito
Federal, a Secretaria de
Articulação para o
Desenvolvimento do Entorno
e extingue a Subsecretaria
de Articulação para o
Desenvolvimento do Entorno.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

REDAÇAo FINAL

Art. 1° Fica extinta, na
organizacional da Secretaria de
Subsecretaria de Articulação
Desenvolvimento do Entorno.

Art. 2° Ficam extintos, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à
Secretaria de Governo, os cargos de natureza
especial e em comissão constantes do anexo I a
esta Lei.

Art. 3° Fica criada,
administrativa do Distrito
Secretaria de Articulação
Desenvolvimento do Entorno, órgão
superior, vinculado ao Governador
Federal, com a seguinte
organizacional:

de 1999)

ANEXO 11

CONTo ANEXO 11

(Art. SO da Lei nO

CONTo ANEXO 11 DIVISA0 DE INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
Seção De Expediente

Divisão de Planejamento
Seção de Análise
Seção de Custos

Divisão de Projetos Integrados
Seção de Execução de Projetos Integrados
Seção de Acompanhamento de Projetos

Integrados

Divisão de Acompanhamento e Avaliação
Seção de Acompanhamento
.Seção de Avaliação de Resultados

OPARADEPARTAMENTO DE PROJETOS
DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

Seção de Expediente

(art. SO da Lei nO de 1999)

GABINETE
QUANTIDADE DENOMINACAo NIVEL

01 Assistente DFA-OS
01 Assistente DFA-09
01 Chefe do Serviço de Normas DFG-10
01 Chefe do Serviço de Projeçao e Consolidaçao DFA-l0
01 Chefe da Divisa0 de Infra-Estrutura e Atividades

Produtivas DFG-12
01 Assistente DFA-OS
01 Assistente DFA-09
01 Chefe do Serviço de Agricultura; Indústria e Comércio DFG-l0
02 Chefe do Serviço de Obras DFG-10
01 Chefe do Serviço de Transportes DFG-10
01 Chefe do Serviço de Regiões Administrativas DFG-10
01 Chefe da Divisa0 da Área Social e de Administraçao
01 Superior DFG-12
01 Assistente DFA-OS
01 Assistente DFA-09
01 Chefe do Serviço de Administraçao e Planejamento DFG-10
01 Chefe do Serviço de Desenvolvimento Social e

.. Trabalho DFG-10
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de Projetos Setorizados
de Execução de

Divisão
Seção

Setorizados
Seção

Setorizados
de Acompanhamento de

Projetos
Projetos

02
01
01
01
01
01

Assessor
Chefe da Divisão de Assuntos EconOmicos
Assistente
Assistente
Chefe da Divisa0 de Projetos Sociais
Assistente

DFA- 11
DFG- 11
DFA- 05
DFA- 04
DFG- 11
DFA- 04

Divisão de Projetos Sociais
Seção de Execução de Projetos Sociais
Seção de Acompanhamento de Projetos

Sociais ANEXO 11

criados, no Quadro de
Federal - parte relativa à
Articulação para o
Entorno, os cargos de
em comissão constantes do

NIVEL

CNE-03
CNE-05
CNE-06
DFA-12
DFA-10
DFA- 07
DFG-06
DFG-12
DFA-05
DFA-03
DFG-09
DFG-02
DFG-09
DFG-02
DFG-09
DFG-02

DFG-13
DFA-11
DFA-03
DFA-13
DFA-11
DFA-03
DFG-12
DFA-11
DFA-03
DFG-13
DFA-11
DFA-05
DFA- 03
DFG-04
DFG-11
DFA-05
DFG-07
DFG-07
DFG-l1

DFA-05

de 1999)(art. 4° da Lei

GABINETE
DENOMINACÃO

Secretário de Articulação para o Desenvolvimento do
Entorno
Secretário - Adjunto
Chefe de Gabinete
Assessor
Secretário - Executivo
Assistente
Chefe da Seção de Expediente
Chefe da Divisão de Administração Geral
Assistente
Secretario Administrativo
Chefe do Serviço de Pessoal
Encarregado
Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças
Encarregado
Chefe do Serviço de Apoio
Encarregado
Chele da Assessoria de Programaçllo e
Acompanhamento
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Assessoria Técnica - Legislativa
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Divisão de Informática
Assessor
Secretário Administrativo
Diretor do Departamento de Planejamento
Assessor
Assistente
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente
Chefe da Divisão de Planejamento
Assislente
Chefe da Seçllo de Análise
Chefe da Seção de Custos
Chele da Divisão de Acompanhamento e Avaliaçllo
Assistentes

02
01
01
02
01
01
02
01
01
02
01
01
01
01
02
01
01
01
02

01
01
03
04
01
01
01
01
01
01
02
01
02
01
04
01

QUANTIDADE
01

emdisposiçõesas

Parágrafo único. São atribuições da
Secretaria de Articulação para o
Desenvolvimento do Entorno a elaboração, a
implementação e a manutenção de políticas,
programas e ações públicas voltados para a
promoção do desenvolvimento do entorno do
Distrito Federal.

Art. 4° Ficam
Pessoal do Distrito
Secretaria de
Desenvolvimento do
natureza especial e
anexo 11 a esta Lei.

Art. 5° O Governador do Distrito Federal
editará o regimento da Secretaria de
Articulação para o Desenvolvimento do Entorno
com as respectivas competências das unidades
organizacionais e atribuições dos titulares
dos cargos de natureza especial e em comissão
criados por esta Lei.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado
a abrir crédito especial até o valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), para
atender as despesas decorrentes desta Lei,
utilizando como fonte a anulação de dotações
orçamentárias do orçamento do Distrito
Federal.

Parágrafo único. Quando utilizar a
autorização contida no caput deste artigo, o
Poder Executivo fará, em .cada caso,
comunicação à Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se
contrário.

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1999. (art. 4° da Lei de 1999)

QUANTIDADE DENOMINACÃO NIVEL
01 Subsecretário CNE-05
01 Subsecretário - Adjunto DFG-14
02 Assessor DFA- 11
02 Assistente DFA- 06
02 Assistenle DFA- 05
02 Secretário Administrativo DFA- 02
01 Chefe da Seção de Expediente DFG-03
01 Chele da Assessoria Técnica DFG-13
03 Assessor DFA-11
03 Assistente DFA-03
01 Diretor do Departamento de Pro9ramação DFG-14
02 Assessor DFA-11
01 Chele da Divisão de Planejamento DFG-11
01 Assistente DFA-05
01 Assistente DFA-04
01 Chefe da Divisão de Acompanhamento DFG-11
01 Assistente DFA-05
01 Assistente DFA-04
01 Diretor do Departamento de Desenvolvimento do

Entorno DFG-14

ANEXO I

(Art. 2° da Lei nO de 1999)

'~l!~!'ITIDADE
GABINETE

DENOMINA cÃO NIVEL
01 Chefe da Seçllo de Acompanhamento DFG-07
01 Chefe da Seção de Avaliação de Resultados DFG-07
01 Diretor do Departamento de Projetos para o
01 Desenvolvimento do Entorno DFG-13
01 Assessor DFA-11
01 Assistente DFA-05
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chele da Seção de Expediente DFG-04
01 Chefe da Divisão de Projetos Inte9rados DFG-12
01 Assistente DFA-05
01 Secretário Administrativo DFA-03
01 Chefe da Seção de Execução de Projetos DFG-07

Integrados
01 Chefe da Seção de Acompanhamento de Projetos DFG-07
01 Inte9rados DFG-12
01 Chefe da Divisão de Projetos Setorizados DFA-05
01 Assistente DFA-03
01 Secretário Administrativo DFG-07

01
Chele da seç.ao de Execução de Projetos
Setorizados DFG-07

01 Chefe da Seçllo de Acompanhamentos de Projetos DFG-12
01 Setorizados DFA-05
01 Chefe da Divisão de Projetos Sociais DFA-03
01 Assistente DFG-07

Secrelário Administrativo
Chefe da Seção de Execução de Projetos Sociais DFG-07
Chele da Seção de Acompanhamento de Projelos
Sociais
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PROJETO DE LEI N° 009, DE 1999
REDAÇAo FINAL

Art. 8° Esta Lei entra
sua publicação.

Art. 9° Revogam-se
contrário.

em vigor na data de
as disposições em

Reestrutura a Secretaria de
Habitação e Desenvo1vimento
Urbano.

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1999.
ANF.XOI

REDAÇAo FINAL
PROJETO DE LEI N° 010, DE 1999

Dispõe sobre a extinção das
Fundações que menciona.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

/1999)

ANEXO 11

(Art. 4"da lei n'

IArt. 5° d. Lei aO /1999)
QTDE DENOMINACÁO NIVEL
OI Secretllrio de Desenvolvimento Urbano e Habitaclo CNE-03
OI Secretário Ad' unto CNE-OS
OI Chefe de Gabinete CNE-06
04 Secretário Executivo DFA-IO
02 Assistente DFA-OS
03 Assessor DFA-12
02 Secretário Administrativo DFA.02
OI Chefe da Seclo de Expediente DFG-06
OI Cbefe da Assessoria Tétnica DFG-13
OI Secretário Administrativo DFA.03
02 Assessor DFA.tl
OI Cbefe da Assessoria Técnico Le.isiativo DFG.13
OI Secretãrio Administrativo DFA.03
02 Assessor DFA-II
OI Cbefe da Divisão de Adnúnistraçlo Geral DFG-12
OI Secretário Administrativo DFA.03
OI Assistente DFA-OS
OI Cbefe da Serviço de Pessoal DFG-09
OI Secretário Administrativo DFA-03
OI Encarre.ado DFG.02
OI Chefe do Serviço de Oreamento e Financas DFG-09
OI Encarre.ado DFG.02
OI Cbefe do Serviço de Aro;o Administrativo DFG.09
03 Encarre.ado DFG-02
OI Coordenador de Desenvolvimento Urbano DFG-14
02 Secretário Administrativo DFA-03
OI Assistente DFA-07
02 Assessor DFA-II
01 Coordenador de Habitaclo DFG-14
02 Secretário Administrativo DFA-03
OI Assistente DFA.07
02 Assessor DFA.II
OI Coordenador de Política Imobiliária DFG-14
Ot Secretário Administrativo DFA.03
01 Assistente DFA-07
02 Assessor OrA-lI

Art. 1° O Governador do Distrito Federal
fica autorizado a extinguir as Fundações

OTllF.. DENOMINACÀO NIVEL
OI S.'Crctário de Estado CNE -03
OI Chefe de Gabinete CNE-06
OI As.o;cs'ior ESIK.'Cial DrA - 13
03 Assessor DrA-12
OI Secretário Executivo OrA-lO
OI Assistente Administrativo DrA-O?
OI Secretário Administrativo DFA - 03
OI Chele da Divisão de Administração Geral DFG - 12
OI Assessor UFA-lO
OI Assistente DrA-01
OI Secretário Administrativo OFA -03
OI Chefe da Secão de Material e Patrimônio orG - 09
OI CheFe da S.'Clo de Pessoal DFG-09
OI Chele da S',<;ão de Doeul)1Cntação e Controle DFG-09

Administrativo
OI Secretário Administrativo DFA.03
OI CheFe do Serviço de Orçamento e rinanças DFG -09

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Serviço de Orçamento e Finanças
Serviço de Pessoal
Serviço de Apoio Administrativo

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE POLÍTICA IMOBILIÁRIA

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ASSESSORIA TÉCNICA

GABINETE
Seção de Expediente

Art. 4° Ficam extintos, na estrutura da
Secretaria de Habitação e Desenvolvimento
Urbano, os cargos em comissão constantes do
anexo I a esta Lei.

Art. 5° Ficam criados, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal - parte relativa à
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, os cargos de natureza especial e em
comissão constantes do anexo 11 a esta Lei.

Art. 6° O Governador do Distrito Federal
baixará ato fixando as competências das
unidades administrativas e as atribuições dos
cargos de natureza especial e em comissão
criados por esta Lei.

Art. 7° A Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação, órgão central do Sistema
de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal, sucederá regimentalmente a
Secretaria de Obras nas competências que lhe
forem atribuidas, inclusive na participação em
órgãos de deliberação coletiva vinculados às
questões de desenvolvimento urbano e
habitação.

Art. l° A Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano passa a denominar-se
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, com as seguintes atribuições:

I desenvolver a politica de
desenvolvimento urbano e territorial do
Distrito Federal;

11 desenvolver a politica habitacional
do Distrito Federal;

111 - promover a gestão do território do
Distrito Federal no que refere ao uso e à
ocupação do solo;

IV - promover a ocupação ordenada do solo
a partir de operações imobiliárias e da
aplicação de instrumentos de ordenamento
territorial e de desenvolvimento urbano.

Art. 2° O cargo de natureza especial de
Secretário de Habitação e Desenvolvimento
Urbano passa a denominar-se Secretário de
Desenvolvimento Urbano e Habitação.

Art. 3° A Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação tem a seguinte estrutura:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:
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Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1999.

OTD DENOMINACÃO SIMBOLO

OI Subsecretário de Apoio ã Micro e Pequena Empresa CNE-06

03 Assessor DFA-II

02 Secretário Administrativo DFA-OS

02 Assistente DFA-OS

Parágrafo único. Os cargos de Secretário e
de Secretário-Adjunto de Indústria e Comércio
passam a denominar-se, respectivamente,
Secretário de Desenvolvimento Bconômico do
Distrito Federal e Secretário-Adjunto de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal.

Art. 2° Fica criada, na estrutura
organizacional da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal,
unidade orgânica de direção superior, a
Subsecretaria de Apoio à Micro e Pequena
Empresa, integrante da Administração Direta do
Distrito Federal. .

Art. 3° Ficam criados, no Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, os cargos de
natureza especial e em comissão constantes do
anexo a esta Lei.

Art. 4° Acrescentem-se ao art. 6° da Lei
n° 289, de 3 de julho de 1992:

I - a alínea "f":
"f) aprovar, acompanhar e orientar, no
âmbito do Distrito Federal, os projetos a
serem encaminhados para financiamento por
intermédio do FCO - Fundo Constitucional
do Centro-Oeste, regulamentado pela Lei
n° 7.827, de 27 de setembro de 1989";
11 - o ~ 3°:
"~ 3° O Presidente do CDE - Conselho de
Desenvolvimento Econômico do Distrito
Federal deverá convocar reuniões
específicas destinadas a apreciar e
aprovar propostas e projetos financiáveis
pelo FCO Fundo Constitucional do
Centro-Oeste".
Art. 5° O Poder Executivo regulamentará

esta Lei.
Art. 6° As despesas decorrentes da

execução desta Lei correrão à conta de
dotações próprias do Distrito Federal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8 o Revogam-se as disposições em
contrário.

Cul tural, Educacional, Hospitalar, de Serviço
Social e Zoobotânica do Distrito Federal.

Art. 2° Fica o Governador do Distrito
Federal autorizado a praticar todos os atos
necessários à efetivação do disposto no artigo
anterior.

Art. 3° As competências e atribuições
específicas das Fundações de que trata o art.
l° serão integradas às respectivas Secretarias
a que estejam vinculadas.

Parágrafo único. Para a efetivação do que
trata este artigo fica o Governador autorizado
a:

I estruturar e definir competências e
atribuições das Secretarias a que as Fundações
serão integradas;

11 criar ou extinguir unidades
administrativas e cargos de natureza especial
e em comissão e alterar níveis, desde que não
resulte em aumento de despesa;

111 - conferir relativa autonomia a órgãos
integrantes da estrutura das Secretarias de
que trata este artigo.

Art. 4° Os bens e direi tos que compõem o
acervo patrimonial das entidades de que trata
o art. l° passarão a integrar o patrimônio do
Distrito Federal na data de suas extinções.

Art. 5° Os servidores ocupantes de cargos
efetivos dos Quadros de Pessoal das Fundações
de que trata o art. l° integrarão o Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, permanecendo os
respectivos cargos e carreiras.

Art. 6° Quando da extinção das Fundações
de que trata esta Lei, o Distrito Federal
assumirá todos os direitos, deveres e
obrigações que lhes são inerentes.

Art. 7° Quando do exercício de
autorizações de que trata esta Lei, o
Governador do Distrito Federal fará a
competente comunicação à Câmara Legislativa.

Art. 8° As dotações orçamentárias das
Fundações de que trata esta Lei serão
integradas ao orçamento do Distrito Federal,
quando da efetivação de suas extinções.

Art. 9° As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Distrito
Federal.

Art. 10. O Governador do Distrito Federal
baixará os atos necessários à regulamentação
desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1999.

ANEXO
(Art 30 da Lei nO de 1999).

PROJETO DE LEI N° 011, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Altera a denominação e a
estrutura da Secretaria
de Indústria e Comércio.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica alterada a denominação da
Secretaria de Indústria e Comércio do Distrito
Federal para Secretaria de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal.

PROJETO DE LEI N° 013, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Autoriza a aplicação da Lei
nO 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998, no
âmbito do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Aplicar-se-á, no âmbito do
Distrito Federal, o disposto na Lei Federal n°
9.608, de 18 de fevereiro de 1998, no que
couber.
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Art. 2° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçAo.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1999.

PROJETO DE LEI N° 014, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nO 111, de 28
de junho de 1990, e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° A Lei n° 111, art. 4°, 111, de 28
de junho de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redaçAo:

"Art. 4° .
111 - seis conselheiros efetivos e seis
suplentes escolhidos pelo Governador do
Distrito Federal, mediante lista ~riplice
apresentada por entidades representativas
das classes nas áreas de música, dança,
teatro, artes plásticas, literatura,
cinema e vídeo, que exercerAo mandato de
dois anos".
Art. 2° Suprima-se do art. 1° da Lei n°

1.866, de 19 de janeiro de 1998, a expressA0
"Juventude".

Art.\ 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçAo.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1999.

PROJETO DE LEI N° 015, DE 1999

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivo da Lei
n° 513, de 28 de julho de
1993, que "Disp6e sobre a
criação da Companhia do
Metropolitano do Distrito
Federal".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O art. 1°, S 1°, caput, da Lei n°
513, de 28 de julho de 1993, alterado pela Lei
n° 2.173, de 29 de dezembro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redaçAo:

"Art. 1° .
S 1° O METRÓ-DF tem por finalidade:
I - .
11 - "
Art. 2° Fica revogado o art. 2° da Lei n°

2.173, de 29 de dezembro de 1998.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1999.

Atos Administrativos-----------
ATO 00 PRESIDENTE N" 110 ,DE 1999

O Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais

RESOLVE

I - Exonerar JULJETA DA SILVA do cargo Especial de
Gabinete, CL-06, do Gabinete do Deputado Edimar Pireneus, bem como
nomeá. la para exercer o cargo Especial de Gabinete - CL-12 no mesmo
Gabinete Parlamentar.

2 - Exonerar ANA MARIA DE ABREU PALMAR do cargo
Especial de Gabinete, CL-IO, do Gabinete do Deputado Edimar Pireneus, bem
como nomeá-Ia para exercer o c•. go Especial de Gabinete - CL-13 no mesmo
Gabinete Parlamentar.

Publique-se e registre-se.

Brasília, 20 de janeiro de 1999r;'&",.~ !iJ--.
Deputado BENÍCIO TA VARES

Presidente em exercício

ATO DO PRESIDENTE N" 111 , DE 1999

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais

RESOLVE

I - Dispensar MARIA CRISTINA DE FARIA DANTAS dos
encargos de substituto eventual do Chefe da Unidade de Auditoria Interna _
AUDIT, CL-14.

2 - Designar VERA LUCIA DA SILVA. ocupante do cargo de
Assessor Técnico, para substituir o Chefe da Unidade de Auditoria Interna _
AUDIT, CL-14, nas ausências e impedimentos legais do titular.

Publique-se e registre-se.

Brasllia£Q de janeiro de 1999.

r;'&..,,;. t .
Deputado BENÍCIO TA VARES
Presidente em Exercício

ATO 00 PRESIDENTE}oI" 112 •DE 1999

O Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais

RESOLVE

I - Exonerw LAUDIA MARIA DE AMORIM do c.so de
Auxili_, de ScIUflllÇll, EP-oI, da Coordenadoria de ScI'lfll'Ça, bem como
NOMEA-LA p.-a o eargo Especial de Gabinete. CL-o I. no Gabinete
Parlamentar da Deputada Maria 1O!é - Maninha.
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Publique-se e registre-se.
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Brasília, 20 de janeiro de 1999.~."r;~
Deputado BENÍCIO TA VARES
Presidente em. Exercício

Errata do Ato do Presidente nO80, de 1999, publicado no
Diário da Câmara Legislativa de 15 de Janeiro de 1999.

ONDE SE L~: EXONERAR, a partir de 09 de Janeiro de
1999.

LEIA.SE: EXONERAR, a partir de 15 de Janeiro de 1999.

Brasília, 20 de janeiro de 1999.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Fundod. A•• i.tinci •• S.ud. d. Ciaara L.qi.lativ. do D.F.

ATO 00 PRESIDENTE N" 113 , DE 1999

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais

RESOLVE

I - Dispensar JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONÇA
dos encargos de substituto eventual do Chefe do Setor de Contabilidade, CL -
13, da Diretoria de Administração e Finanças.

Extrato

c/fv-.,;; I~
Deputado BENlclO TAVARES

Presidente em Exercício

de Termo Aditivo--"-------

2 - Designar MARCO CÉSAR DOUETTS GOUVEIA, ocupante
do cargo de Assistente Técnico, para substituir o Chefe do Selor de
Contabilidade, CL - 13, da Diretoria de Administração e Finanças, nas
ausências e impedimentos legais do titular.

Publique-se e registre-se.

Brasília,2o de janeiro de 1999.
0-

~'.J ~
Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente em Exercício

ATO 00 PRESIDENTE N°114 , DE 1999

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais

RESOLVE

• Designar FERNANDO JOSÉ BOTELHO TAVEIRA,
ocupante do cargo de Assessor Técnico, para substituir o Ordenador de
Despesas ARLECIO ALEXANDRE GAZAL, nas ausências e
impedimentos legais do títular.

2 - Designar ARISTON ROCHA DRUMON ALBUQUERQUE,
para substituir o Ordenador de Despesas - PAULO ROBERTO SOARES, nas
ausências e impedimentos legais do títular.

Publique-se e registre-se.

Brasília,2o dejaneiC999.

~~J 16-~
Deputado BENÍCIO TA VARES
Presidente em Exercício

EXTRATO DE TEIUfO ADITIVO DE CONTRATO DI. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pror:es!'\C'l nO 01(0101)/91: do Tecceiro Termo l\ditivo firmado enlre:
flwdo de Assist.ência à Saude da Câmara Legislativa do D.F". - fASCAL e
AssociaçAo Médica de As~isténcia f-1édica Integrada - AMAJ. Objeto:
procrogdç~o da vigên-:ia do Contral!) n° 002/91, de prestaçAo de
~erviços de assist.ênci.J m~djco-hospitdLar. Vigi"mr.i'l: 3\.12.98 a
11.08.99. Data da assinatlHa: 31.12.19QB. Legisla-;Ao: Art. 51, tI, da
L.ei nO 8.666/93, com re,iaç~o introduzida pela Medida Provisória n°
1.531-11, de 18 de outubro de 199"1. Partes: Jairo T6rres e Suzete
Mendes. Processo n° 01001014/9"1: do Terceiro Termo Aditivo firmado
~ntre: fundo de Assist.p.lwia it Saúrle da Câmara Legislativa do O.f. -
t"ASCAL e AssociaçAo dos MédicQS de fiospitais Privados do Distrito
Federal - AMIIP/DF. Objeto: pror::rogaçAo da vigência do Contrato nO
001/91, de prp.staçtlo dI"' s0.rvit.~os df~ assistiollcia m~dico-hospitalar.
Viqf:nr.iil: 3I.D.C)A a 1,.n8.cp:~. O.H.=. ria ,1J~~inilltlr •••: :n.12.1qq~.
Leqislaç"o: Art. 57, li, d", Lei nO 8.666/93, com redac.;Ao inlronuzida
pelAi Medida ProvisólÍa 11" l.~jl-Il. de 18 de outubro de 1991. Partes:
Jairo Tôrres e Antônio C'arln~ Mrlch••do da Silva. Processo n°
OlflOI01/./97: ri("'l T"rcE"if!) Tf'rmn I\ditivo rir-m,ldo entre: fundo de
Assistência A Saúde da Cámara Legislativa do O.f'. fASCAL
Car<1iofitness S/C l.tdrl. Objeto: prol rnq.H;.lo ria viqêncio" do C:ontralo n°
082/91, rle preSl.açAo de serViç(IS de assistência ménico-ho5pit.al;:H.
Vigcncia: 31.1íl.9A 17.n8.99. Data d~ assinatuca: 31.12.1998.
l.egislaçAo: Ar::t. 57, li, da Lei n° A.666/93. com redaç~o introduzida
pela Medida Provisória fiO 1.531-11, de 18 de outubro de 1997. Pactes:
Jairo Tôrrp~ e HarisiI Carla Queiroz A. da Cunha e Renan Lins A. da
C\Jnha. Pcot:esso nO 01000992/91: de) Tercein) Termo Aditivo firmado
p.ntre: fundo rle Assistência A Sillde rld Cãmar;) Leqislativd do O.f. -
fASCAL e itospil.al Santa Helena S.A. Objeto: pr-:::..crogaçao da vigência do
Contrato nO 094/~1. de pr::estaçAo de serviços de assistência médico-
hospitalar::. Vigência: 31.12.98 a 17.08.99. Data cia assinatura:
:n.12.1998. l.eqislaç30: Art. ~d, lI. drl Lei nO 8.666/93, com redaçêo
introduzida pela Medida Provisória na 1.~31-11, de 18 de outubro de
1997. Partes: Jairo Tôrres e José do Patrocínio LeaL e Ar!1a1do A.
Alves de Araujo. Processo nO 01001139/97: do Terceiro Termo Aditivo
firmado entre: fundo de Assistência à Saude da Câmara LegisLativa do
D.r. - f"ASCAL e Centro Clinico Unitísio de Reabilitaçclo fisica Ltda
S/C. Objeto: prorroqaçc1n da vigência do Contrato n° 137/97. de
prp.slaçc'lo de serviços de assistênCla médico-hospitalar. Vigência:
.H.12.98 a 17.08.99. D•••ta da assinatura: 31.12.1998. Ll';!gislaçao: Art.
5"1, li, da l.ei n° 8.666/93, cem redação intronuzida pela Meodida
Provisoria na 1.511-11. d'1 le df~ outuhr::o de 1997. Partes: Jairo Tôrres
e P,ol\n~y Jorge de Souza HaHTlundo. Processo n° 01000997/97; do

Terreiro Termo Aditivo f Itmad •.., t't\lre: Fundo de Assist.ência A Saúde d...t.
CAmdr::a I.egislativa do ["J.r. - fASí.AL e Centro de Convivência e AlençAo
Psicossocial !.t.na. Obiell): rororroljar;,llo da vigénl ...ia do Contrato nO
101/97, de! prr.st •••c;Ao dt~ serviços tiE" ilssisl~n(;iAl médico-hospitAlar.
Vigência: 31.12.98 d l"I.U8.tJ9. (),ita drt dssinatllra: 31.12.1QQt3.
LeqlsLdt.:.lO: Arlo ~", lI, <"ia Lei na 8.666/9L com redaçAo intr::oduzida
pela Meciida Provi~óda nO 1.~11-1t. de 18 de outubro de 19Q7. ?;Htes:
.1air::o Tôrces e Est.er Glraldi DIas. Processo na 01001147/97: do
Terceiro Termo Aditivo firmado entre: fundo de Assistência ã Saúde da
Cãmar::a Legislativa do D.r. - fASCAL e Associação das Obr::as Pavonianas
de Assistência. Objeto: prorrogaçAio da viqên:::ia do Contrato n° 130/91,
d~ prestaçao de serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência:
tI.l1.9t3 '" 11.08.99. Data d., assinatura: 31.17..1998. LegislaçAo: Art.
S". lI, da Lei na 8.666/93, com redaçe'lo introduzida pela Medida
Provisória nO 1.531-11. de 18 de outubro de 1991. Par::tes: Jairo Tôrres
e Giuscppe Rinaldi. Froc:esso nO 01001009/97: do Terceir::o Termo
Aditivo firmado entre: Lmd(l de Assistência a Saúde da C:Amara
l.eqislativa do O.f. - f'ASCI\L e CRB - Centro Radiológico de Hr::asiLid
!.tda. Objeto: prorroqrH;Ac da vig~ncia do Contrato nO 081/97, de
prestaçAo de ~erviços de assistt!ncia médico-hospitalar. Vigência:
.11.12.98 a 11.0B.99. Ddta da assinatura: 31.12.1998. l.egislação: Art.
SI, lI, cid Lpi nO BJ,6G/Ql. com rE"daç"o introdu7.ida pela Medida
f'roVl!'ltlri;l nft 1.511-11, df" IA de outuhro de 199.'. Partes: ,Jairo 1'ôrrcs

R.lrbll~p. Pires Ledll ('! (;illH'!i Godoi Gllimal-Aes. Procp.s~o na
01001122/97: do Te[ç~iro Ter::mo Aditivo (irmdldo entre: f"undo de
A,sisll!ncidl â Saune da C:.\m.lrtl l.egislativa do O.f. - fl\gCAI. e .Cent ro-
S"l Cl1nica de Giu('coloqi ••• (' Ohstctr lcio'! Ltd.l. Ohjeto: prOl rU9cl'.:~O dü
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vigência do Contrato nO 168/91, de prestaç30 de serviços de
assistência médico-hospitalar. Vigência: ]1.12.98 a 17.08.99. Data da
as:sinatura: 31.12.1938. Legislaç.to: Art. 57, 11, da Lei nO EL666/93,
com redaçAo introduzida pela Medida Provisória nO 1.531-11, de 18 de
outubro de 1997. Partes: Jairo Tôrres e Giovanna Léa Barbosa de M.
Pessoa de Melo. Processo nO 0100011/91: do Terceiro Termo Aditivo
firmado entre: fundo de Assistência à Saúde da CAmara Legislativa do
O.F. - fl\SCAI. e Centl'oplan-Centro Ortopédico de Brasllia S/A. Objeto:
pcocrog.lçAo d., viqênr:.-ia do Contrato n° 080/91 de plestaçao de serviços
de assistência médico-hospitalaL Viq~ncia: 31.12.98 a 11.08.99. Data
da assincJturd: 31.12.1998. Legislaç.!o: Art. 51, lI, da Lei nO
8.666/93, com redação introduzida pela Medida Provisória nO 1.~»31-1l,
de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo Tórres e Waldemar José da
Costa. Processo nO 01001010/97: do Terceiro Termo Aditivo firmado
entre: fundo de Assistência oiI Saüde da Cclmara Legislativa do D.F. -
FASCAL e Cl1nica Cardiológica Dr. Antônio Paulo Filomeno S/C. Objeto:
prorrot,laçc1o da vigcncia do Contrato nO 078/97, de prestaçclo de
serviços de assistência médico-ho.!'>pitalar. Vigência: 31.12.98 a
17.08.99. Data da assinatura: 31.12.l999. Legislaç.!o: Art. 57, 11, da
Lei nO 8.666/93, com redaç.!o introduzida pela Hedida Provisória nO
1.531-Jl, de 18 de outulao de J991. Partes: Jairo Tórres e Antônio
Pdulo f'Uomeno. Prot;eS!!iO nO 01001l3~/9": do Terceiro Termo Adittvo
firmado enl.re: Fundo de I\s"qist~ncia A Saúde da CAmara Leqi~lativa dn
O."'. - f"ASCAL e lolanda B.=.rros Valls C\inica de Psicologia. Objeto:
prorrogaç.lo da vigéncitl do Contrato nO 162/91, de prestaçAo de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.J2.98 a
11.08.99. Data da assindluril: 11.12.tQ9f:1. l.cqisla<;,ln: I\lt.. S1, lI, da
Lei nO 8.666/93, com redaçAo introduzida pela Medida Provisória nO
1.53)-11. de 18 de outubro de 1991. Partes: Jair:o TOrres e lolanda
Barros Valls. Processo n° 0100)133/91: do Terceiro Termo Aditivo
firmado entre: fundo de Assist~ncia à Saúde da Câmara Legislativa do
O. f. - fASCAL e Clinica r-tadel S/A. Objeto: prorrogaçAo da vig~ncia do
Contrato nO 124/97, de pre:"taç.1o de serviços de assistência médico-
hosritalar. Vigência: 31.12.98 a 1"1.08.99. Data da assinatura:
31.J2.1998. Leglslaç.!o: Art. 57, Ir, da Lei n° 8.666/93, com redaç,\o
introduzida pela Medida Provisória nO 1.5H-lJ, de 18 de outubro de
1997. Partes: Jairo TOrres e Antônio André Guerra Pouso e Manoel
Augustc Soares. Processo nO OJOOl136/91: do Terceiro Termo Aditivo
firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara L.egislativa do
D. f. - FASCAL e Ilospital l.ago Sul S/A. Objeto: prorrogação da vigência
do Contrato nO 140/91, de plestação de serviços de assistêncill médico-
hospitalar. Viqênc:i<l: 31.12.98 a 11.0B.CJ9. Oata da assinatura:
.11.12.1998. Leqisl.lçAo: Art. ~7, 11, da Lei nO 8.b6fi/9.l, com redaçAo
introduzida pela Mf"didil Provisória nO 1.53\-lJ, de 19 de outubro de
1991. Partes: Jairo Tõrres e VAnia Oaher, n~presentada pelo seu
bastanle procurador José Carlos Uaher. Processo nO 01000994/97: do
Terceiro Termo Aditivo firmado enlre: Fundo de Assistencia ti Saúde da
Câmara Legislativa do O.F. - FASCAL e Clínica Radiológica Vila RiCa
I.tda. Objeto: prorrnqilç,\f) na viq~ncia rio Contrato nO J03/97, de
prestaçào de serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência:
31.12.99 a 11.08.99. Dat.d dtl assinatura: 31.12.1998. Legis1açAo: Art.
51, lI, da Lei nO 8.666/93. com redação introduzida pela r-tedida
Provisória nO 1.531.11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo Tôrres
e Gil Fâbio de Olivei ra t'reitas. Processo nO 01000988/97: do Terceiro
Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência oiI Saúde da CAmara
l.eqislativa do O.F. - FASCAL e CJlnica Shalom de Ecografias S/C Ltda.
Objeto: pr-orroqaç~o da vigência do Contrato nO 098/91, de prestação de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.12.99 a
11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. Leqislaç.1o; Art. 57, TI, da
Lei nO 8.666/93. com redação introduzida pela Medida Provisória nO
1.5H-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo TOl"res e Carlos
Torquato da Silva. Processo nO 01001131/97: do Terceiro Termo Aditivo
fir-mado entre: Fundo de Assistência à Saúde da CAmara Legislativa do
O.F. - fASCAL e CML - Centro de Medicina Labor-atorial S/C Ltda.
Objeto: prorrogaç30 da vigência do Contrato nO 141/91, de prestação de
serviços de assi stência médico-hospitalar. Vigência: 31. J2. 98 a
11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. LegislaçAo: Art. 51, 11, da
Lei n° 8.666/9], com redilçAo introduzida pela Medida Provis6ria nO
1.5)1-11. de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo TOrres e Vera Lucia

f Amorlm c Ilumberto .Jorqe ne P~ul... Proces~o nO 01001J31/91: do
Tel"c~l[n Tp.rmo Aditivo firmado entro: Fundo rlc Assist.ência li Saúde da
Câmara Legislativa do D.r. - FASCAL e Eneida Maria Garcia da S. Pinto.
Objeto: prorrog.lçi'o da vigência do Cont rato n° 1~~/9J, de preslaç,"jo de
s('rviços de assistêllr.ia m<édico-hospitalar. Vigência: J1.12.99 a
17.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. LegislaçAo: Arlo 57, Il, da
Lei nO 8.666/9], com redaçAo introduzida pela Medida Provisória nO
1.531-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: ,Jairo Tôrres e Eneida
Maria Garcia da S. Pinto. Pr-ocesso nO 0"1001149/91: do Terceiro Termo
Aditivo firmado entr'!: fundo de Assistência :; Saüde da CAmara
Legislativa do D.r. - fASCAL e FEHINIJ.E Obstetricia e Ginecologia S/C
Ltda. Objeto: prorrogaç30 da vigência do Contrato nO 165/97, de
prestaçAo de serviços de assistência médico-hospitalar. Vig~ncia:
31.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. Legislaçlo: Art.
51. lI. da Lei nO A.666/93, com redaçAo introduzida pela Medida
Provisória nO 1.531-11, de 18 de outubro de 1997. Partes: Jairo Tôrres
e Cc.dos Francisco E:rgnlato Melo. Processo nO 0100100'::1/91: do
Terceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência â Sallde da
CAmara I.egis\ativa do D.L - fASCAl. e Uospital Anchiet.a Ltda. Objeto:
prorrog"çAo da vigência do Contrato nO 0/5/9", de prest.açAo de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.12.98 a
17.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. LegislaçAo: Art. 51, 11, da
Lei nO 9.666/93, com redaçAo introduzida pela Medida Provisória nO
1.531-1), de 18 de ollluhro de 199"7. Partes: Jairo Tôrres e Oélcl0
Rodrigues Pereira. Processo n° 01001004/97: do Terceiro Termo "'ditivo
firmado entre: Fundo de A!'lsistencid à Sauc1e da ClImara Leqislativa do
n. t". - fASCAL e 1I0Spil..ll (;p.r.-ll Ort.opérlir.o rir! Rril~\1 i •.•• S/A - ll(;O.
Ubjeto: prorroQilção d~ viqência "(io Contrilto n° Or1/91, de prestaçAo dr.
serviços de assistélH..:i.. médico-hospitalaL Vigência: J1.12.9tt a
J1.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. Legi"laç.!o: Art. 51, 11, da
Lei n° 8.666/93, com redação introduzida pela Medida Provisória nO
1..531-11, de 18 de outubro de )99"'. P.=.rteR: Jairo Tôrres e Walbron
Steckelberg e Gilton l'<'Iiva Lima. Proces~o nO 01000995/9./: do Terceiro
Termo Aditivo firmado entre: fundo de Assistência oi Saúde da Camata
Legislativa do D.F. - f"ASCAL e Uospital Nossa Senhora Aparecida de
Vdlparalzo Ltda. Ohjeto: prorrogaçAo da vigência do Contrato n°
081/97, de prestaçao de serviços de assistência médico-hospitalar.
Vigência: ]1.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998.
Legislaçao: Art. 51, 11, da l.ei nO 8.666/93, com redaç.!lo introduzida
pela Medida Provisória nU 1.531.11, de 18 de outubro de 1997. Partes:
Jauo TOrres e Antônio Essado. Processo n° 01000998/91: do Terceiro
Termo Aditivo firmado entre: fundo de Assistência oiI Saúde da CAmara
Leqislativa do D.f. - fASCAL e Hospital Prontonorte Ltda. Objeto:

1 prorrogaçao da vigência do Contrato nO 092/91 de prestação de serviçosLde assistência médico-hospitaldr. Vigência: 31.12.98 a 17.08.99. Dat~

da assinatura: 31.12.1998. Leqislaçao: Art. 57, ll, da Lei n-
8.666/9], com redaç~o introduzida p~la Medida Provis6ria nO 1.531-11,
cJe 18 de outubro de 1997. Partes: Jairo TOrres e Os6rio Luis Rangel de
Almeida P. CilrlOS Henrique A. Rotqes. Procp.s~o n° OJ000991/91: do
Terceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência ,\ Saúde da
CAmara l.egis1ativa do O.f. - fASCAL e Ho:;pitill Santa Luci.=. S. A.
Objeto: prorrot,laçAo da viqcncia do COllt rato nO 096/91, de pt"estaçAo de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.12.98 a
11.08.99. Data da assi.natura: 31.12.1998. Legislaç.1o: Art. 57, JI, da
l.ei n° ~.666/c).3, com reO<1I,::in inlroduzida pela Medida Provis6ri .•• n°
1.'::1)1-11, de 18 de OUI.\Ibl-O de 199"1. Parles: J.3iro T6["n~s e José do
P"ttlocinio Leal e Hamilton H. de Oueir6z. Processo nO OJ000985/91: do
Tf'rceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência ã Silllde d.••
CAmdra Legislat tva 00 D. F. - f"ASCAL e 1I0!lpi tal Santa Luzia S/A.
Objeto: prorrogaçAo da vigência do Contrato n° 09"1/97 de plcstaç.!u de
serviços de assist~ncia médico-hospitalar. Vigência: 31.)2.98 a
1/.ne.99. Dal.l da a~sinalura: 11.12.)998. Lcgislilç,!lo: Arl. ~)7, li, dtl
tei n° 8.666/9], com redação introduzida pela Medida Provisoria n°
1.531-11, de 18 de outuvro de 19!::f1. Partes: Jairo Tôrres e Ana Cláudia
Peixoto Leal e Marcus fabius Peixoto Leal. Processo nO OJ00099]/91:
do Terceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência a Saúde
da C.\mara Legislativa do O.F. - fASCAl. e Hospital Santa Marta Ltda.
Objeto: prorrogaç,)o da vigência do Contrato n° 095/97, de prestaç30 de
serviços de assistêncid médico-hospitalar. Vigência: 31.12.98 a
17.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. Legislaçclo: Art. 51, 11. da
Lei nO 8.666/93, com redaçao intr-oduzida pela Medida Provis6ria nO
1.531-11, de 18 de outubro de 1997. Partes: Jairo TOrres e Manoel
Ronaldo de Oliveira SimeAo e Marcos Antônio da C. Oiniz. Processo nO
01001151/97: do Terceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de
ASSistência à Saude da C-imara Legislativa do D.F. - FASCAL e Instituto
de Medicina Nuclear e l:ndocrinologia de Brasilia Ltda. Objeto:
prorrogação da vigência do Contrato nO 135/97, de prestCiçAo de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.12.98 a
11.08.99. Data da assinatur-a: 31.12.1998. Leqislaç.!o: Art. 57, 11, da
Lei n° 8.666/93, com redação introduzida pela Medida Provisória nO
1.531-11, de 18 de out.ubr"o di"! 1991. Partes: Jairo T6rles e Alaor Barra
Sobrinho. Processo nO 0100100"1/97: do Terceiro Termo Aditivo firmado
entre: fundo de Assistência ~ Saúde da Câmara Legislativa do D.F. -
FASCAL e Instituto Brasiliense de Olhos Sociedade Civil Ltda - INBOL.
Objeto: prorrogaçâo da vigência do Contra.to nO OflJ/91, de prestaç.Jo de
serviços de aSRistencia médico-hospit.alar. Vigência: 31.17..99 a
17.08.99. Data da t'lssinatura: 31.1J.199A. f,~qislaç.\o: Art. 51,11, da
Lei n° 8.666/9:), com redaç~o inlt"oduzida pela Medida Provisória nO
1.5~1-11, de 18 de outubro de J991. Partes: Jairo TOrres e JoAo Luiz
Paclni Costa. Processo nO 01001148/97: do Terceiro Termo Aditivo
firmado entre: Fundo "de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do
D.f". - FASCAL e: Institut.o Rl"asitiense de Oncoloqia Clínica S/C -
Oncoclinica. Objet.o: vro["JogaçAo da vigência do Contrato n° 166/97, de
prestaçâo de serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência:
31.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. l.egislaç.1o: Arl.
51, 11, da l.ei n° 8.666/93, com redaçc\o introduzida pela Medida
Provis6d. nO 1.531-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo TOrres
e Armando José Luz de Mdcedo. PrOces$o n- 01001127/91: do Terceiro
Termo Aditivo filmado entre: rundo de Assistência A Saude da CAmara
Leqislativa do D. f. - fASCAL e Instituto de Olhos Canrobert Oliveira
S/C. Objeto: prorrogaçao da vigência do Contrato n° 121/97, de
prestaç.!o de serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência:
31.12.98 a 17.08.99. Data na assinatura: 31.12.1998. l.egislaçAo: Art.
57. 11, da Lei nO 8.666/93, com redaçao introduzida pela Medida
Provisória n° 1.531-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo T(ares
e Canrobert Oliveira. Processo n° 0100]130/91: do Terceiro Termo
Aditivo firmado entre: f"undo de Assistência à Saúde da CAmara
Legislativa do D.F. - FASCAL e Kat"ime de Souza Colares. Objeto:
prorrogação da vigAncia do Contrato nO 129/97, de prestaçao de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 3l.12.98 a
11.08.99. O<lta da aSSin<1tllr<l: 31.12.1998. J.egislat.;.\o: Art. ~)1, ll, da
l.ei nO 8.666/9], com red.=.çAo introduzida pela Medida Provis6da nO
1.531-1}, de 18 de outubro de 1997. Partes: Jairo Tórres e Karime de
Souza Colares. Processo nO 01001003/91: do Ter'ceiro Termo Aditivo
firmado entre: Fundo de Assistência oiI Saüde da Clmara Legislativa do
D.f. - FASCAI. e Laboratório de Anoillises Médicas de Brasilia Ltda
Objeto: prorrogaçdo da vig~ncia do Contrato nO 004/91, de prestaçao d~
serviços de assistência médico-hospitalar'. Vigência: 31.12.98 a
17.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. LegislaçeJo: Art. 57, lI, da
Lei nO 8.666/Q). com reliaÇ"'\o int.roduzida pela Medida Provisória nO
L.S31-ll, de 18 de outubro de 1991. rartes: .Jairo Tôrres e Maria de
Fátima Carvalho Pires. Processo nO 01001138/9.': do Terceiro Termo
Aditivo firmtldo entre: Fundo de Assistência à Saúde da C.!mara
I.egislativa do D.f. FASCAL e Laboratório Imuno Ltda. Objeto:
prorrogaçAo da vig~ncia do Contrato nO 138/91. de prestaçi10 de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: ]1.12.98 a
1"1.08.99. Data da assinalura: 31.12.1998. Legislaç.lo: Art. 51 11 da
Lei nl 8.666/9], com redaçAo introduzida pela Medida Provi~óri~ n°
),531-11, de 18 de outuhro de 1991. Partes: Jairo Tôrres e Teodoro
O:!ltrowski. Processo nO 01001000/91: do Terceiro Termo Aditivo firmado
entre: Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do D.f. -
fASCAL e Laboratório Pasteur Patologia Clinica S/C. Objeto:
prorrogaç.lo da vigência do Contrato nO 122/97, de prestaç.!o de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.12.98 a
11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. Legislação: Art. 57, 11, da
Lei nO 8.666/93, com redação introduzida pela Medida Provisória nO
1.531-11, de 18 de outubro de 1997. Pactes: Jairo TOrres e Vera Lucia
Ferreira Amorim e Hércules Sidnei Pires Liberal. Processo n-
01001140/91: do Terceiro Termo Aditivo firmado entre: fundo de
As:sist~ncia â Saúde da CAmara Legislativa do D. f. FASCAL e
,LaboratÓlio Pio X Ltda. Objeto: prol'rogaçAo da vigência do Contrato n<l
139/97, de pLestaç.lo de serviços de assistência médico-hospitalar.
Vigência: 31.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998.
Legislaçlo: Art. 51, 11, da Lei nO 8.666{93, com redação introduzida

pela Medid •• Provisória n- 1.531-11. de 18 de outubro de 1997. Partes:
Ja i ro TOeres e Teodoro Ost rowski. Proce:!lSO nO 01000999/97: de
Terceiro Termo Aditivo firmado entre: fundo de Assistência à Saúde da
Cbldca Legislativa do D.F. - FASCAL e Labo'[at6rio Sabin de Anâ1ise~
Clinicas Ltda. Objeto: prorrogaçAo da vigência do Contrato nO 09J/9.',
de prestaçlo dp. serviços de assist~ncia médico-hospitalar. Vigência:
31.12.98 • 17.08.99. Vale! do'l assinaturd: 31.12.1998. J.egls1açc10: I\rl.
~7. 11, da Lei n- 8.666/93, com redaçlo introduzida pela Medida
Provisória n- 1.531-11, de 18 d. outubr-o de 1997. Partes: Jairo Tôrres
e Janete Ao.• Ribeiro Vazo Processo n- 01000986/97: do Terceiro Termo
Aditivo firRtado entre: "undo de Assistioncic: A Saüde da Câmara
Legislativa do o.r. - FASr.Al. e 1.aborat6rio Sabin de Patologia Clinica
de Taguatinqa Ltd •. Objelo: prorcogaçlo da viQ~ncia do Contrato nO
093/97, de prestaçlo de seeviços de asstst~ncia médico-hospitalo1r.
Viq6nci.: 31.12.98 a 17.08.99. Data da .ssinatura: 31.12.1998.
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LegisJaçllo: Art. 57. lI, da Lei nO 8.666/93, com redaçlo introduzida
pela Medida Provis6ria nO 1.531-11, de 18 de outubro de 1991. Partes:
Jairo Tórres e CaImem Regina Nery e Silva. Processo nO 01001125/91:
do Terceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de A5sist~ncia li Saúde
da CAmara Legislativa do D.r. - FASCAL e Hultlcl1nica Cl1nica Médica e
Diagnose Ltda. Objeto: prorrogaç.lo da vigência do Contrato nO 164/91,
de prestaçAo de serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência:
31.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. Legislaçlo: Art.
51, 11, da Lei nO 8.666/93, com redaç.\o introduzida pela Medida
Provis6ria nO 1.5)1-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo T6rres
e Sebastlo Iraldes Barbosa. Processo nO 01001121/97: do Terceiro
Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da Camata
Legislativa do D. r. FASCAL e Oncogastro Serviços Médicos,
Cancerologia e Endoscopia Ltda. Objeto: prorrogaçAo da vigência do
Contrato nO 110/97, de prestação de serviços de assistência médico-
hospitalar. Vigência: 31.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura:
]1.12.1998. LegislaçAo: Art. 51, 11, da Lei n° 8.666/93, com redaçAo
introduzida pela Medida Provisória n" 1.:-31-11, de 18 de outubro de
1991. Partes: .Jairo Tórres e l.uiz Sérgio MagalhAes Braga. Processo nO
01001001/91: do Terceiro Termo Aditivo fit"mado entre: Fundo de
Assistência à Saúde da Camara Legislativa do D.r. FASCI\L e
Ortotrauma Cl1nica de Ortopedia e Traumatologia da Asa Nort.e Ltda.
Objeto: profloq<'lçc\O da viq~nciCl do Contrato n° 088/91, ete prestaçc\o de
serviços de asslst~llcia médico-hospi tala.. Vigência: 31.12.98 a
11.08.99. Data da assinatura: J1.12.1998. Legislação: Art. ~1, 11, da
Lei nO 8.666/93, com redaçAo introduzida pela Medida Provisória n-
1.531-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo TOrres e MArio Lopes
e r.nnio Leonel FIlho. Proc.esso n" 01001194/91: do Terceiro Termo
Aditivo firmado enU.e: Fundo de Assistência à Saúde da CAmara
Legislativa do D. F. fASCAL e Persona Cl1nica de Psicologia e
Sexologia de Brasilia S/C Ltda. Objeto: prorrogaçAo da vigência do
Contrato nO 12]/91, de prestação de serviços de assistência médico-
hospitalar. Vigência: 31.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura:
31.12.1998. Legi.a1açAo: Art. 51, lI, da Lei n" 8.666/93, com redaçlo
introduzid. pel. Medida Provisória nO 1.531-11, de 18 de outubro de
1991. Partes: Jairo Tõrres e ClAudia P. S. Gil Lemos. ProcesSo n-
01000990/91: do Terceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de
Assistência à Saude da CAmara Legislativa do o.F. - rASCAL e Pró-
Cardíaco DF Médico Hospitalar S/C Ltda. Objeto: prorrogaçao da
vigência do Contrato nO 090/97, de prestaçAo de serviços de
assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.12.98 a 11.08.99. Data da
assinatura: 31.12.1998. Leqislaç30: Art. 51, lI, da I.el nO 8.666/93,
com redação introduzida pela Medida Provisória n- 1.5]1-1}, de 18 de
outubt.o de 1997. Partes: Jairo TOrres e Atila Cesetti. Processo nO
01000989/91: do Terceiro Termo Aditivo firmado entre: Fundo de
Assistência Ai Saúde da Colmara Legislativa do D. L - FASCAL e Slo Brciz
Organizaçlo Hospitalar S/A. Objeto: prorrogaçlo da vigência do
Contrato n° 099/91, de prestaçAo de serviços de assistência m~dico-
hospitalar. Viqfmcia: )1.12.98 a 11.08.99. Data da assinatura:
31.12.1998. Lp.gislação: Alt. 51, li, da Lei nO 8.666/93, com redação
introduzida pela Medida Provisória nO 1.531-11, de 18 de outubro de
1991. Partes: Jairo Tôrres e Paulo Valverde de Morais e Eduardo
Barbosa de Souza. Processo nO 01000981/91: do Terceiro Termo Aditivo
firmado ent.re: Fundo de Assistlência â Saúde da camara l.egislativa do
O.F. - F"ASCAt.e SOS Serviços Médicos Cardiológicos S/C I.tda. Objeto:
prorrogaçAo da vigência do Contrato nO 100/91, de prestaçAo de
serviços de assistência médico-ho~pita1ar. VigAncia: 31.12.98 a
11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. Legis1açAo: Art. 51, 11, da
l.ei n- 9.666/91, com redaçAo introduzida pela Medida Provisória nO
1.531-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo Tõrres e Vagner
Nogueira de lunorim. Processo n" 01001015/91: do Terceiro Termo
Aditivo firmado entre: Fundo de Assistlência Ai Saúde da Câmara
Legislativa do D.f. - FASCAL e Tatiana Medicina e Imagem S/C Ltda.
Objeto: prorrogaçAo da vigência do Contrato n" 102/91, de prestaçAo de
serviços de assistência médico-hospitalar. Vigência: 31.12.98 a
11.08.99. Data da assinatura: 31.12.1998. LegislaçJo: Art. 51, 11, da
Lei, nO 8.666/93, com redaçAo introduzida pela Medida Provisória n°
}'531-11, de 18 de outubro de 1991. Partes: Jairo Tôrres e Brasil
Coury"Sobrinho.

Errata
No DeL de segunda-feira, 18 de janeiro de

1999, proceda-se a seguinte correção:
Onde se lê: página 24
Leia-se: página 4.
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